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Registro de prcço objetivando a futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Suprimentos
de Informáticg destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias e Fundos

Valor Total
Mu u detiÍ

R$ 3.817.282,93 (tn8s milhões, oitocentos e dezqsscte mil, duzentm e oitentâ e dois reais e
noventa e três cantgvos).
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Arostrll Dem.?r

Dec. ne 10.1Í14d2019?

o SIM NÃO SIM

PRAZO PABA ENYIO DA PRO"O§TâIDQÇI'MENTAÇÃO
Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a).

PEDIDO§ DD ESCLARECIMENTOS
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO22DO23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3OO8OO223

DATA DA REALTZAÇÃO : 15t09 t2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:30 (horário oíiciat de Brasítia - DF)
LocAL: ,oü,ubr§,rsfu 

PREÂMBUL.
O MLJNICÍPIO DE PORTEL, Estado do Pará, por intermédio da PREFEITTiRA MUNICIPAL, CNPJ:
04.876.44710001-80, sediada na Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Por,tel - PA, 68480-000, através de seu
Pregoeiro, designado pelo Decreto n" 3.C0412023-GP, toma püblico, para conhecimentos dos interessados,
que no dia 1510912023, às $:30h no endereço eletrônico www.bnc.org.br, realizará licitação na
modalidade PREGÃO N" 0022D023,m forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de
julgamento por ITEM, no modo de disputa aberto e fechado, para Registro de preço objetivando a futura
e eventual Aquisiflo de Equipamentos e §uprimfltos de Informática, destinados a suprir as
necessidades básicas des Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Pnefeitura Municipal de
Portel/PA. A licitação, autorizada no Processo Administrativo nq,llilfi)80021Xi, é regida pela Lei n" 10.520,
de 17 de julho de 2002; D€creÍo n' 3.555, de 08 de agosto de 2(XI0 e alterações posteriores; pelo Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto no

7 .89212013 de 23 dcjanefuo de 2013; Decreto no 8.538, de 6 de outubro de 2015; Lei no 8.666, de 2l dejunho
de '1993 

e alteraçôes posteriorcs, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, ê pelas demais exigências deste Edital e seus anexos.
I. DOOBJETO
l.l. O objeto da presentc licitação é o Registro de preço objetivando a firtura e eventual Aquisição de

Equipamentos e Suprimentos de Informátic4 destinados a suprir, as necessidades básicas das Secretarias e

Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Portel/PA, em quantidade compreendida entre
aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles as Secretarias Requisitantes estiverem
necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas.
1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados

a atender as Secretarias Requisitantes.
1.3. Os itens listados no Anexo I - Termo de Refer&rcia, deste instrumento convocatório não serão

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato.
1.4. A(s) Iicitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo I - Termo de Referência, e for
convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade do

fomecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual.
1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I - Termo de Referência,
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razÁo pela qual a Prefeitura Municipal de Portel não se responsabilizará por prejuíms financeiros sofridos
em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a indenização.
1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I - Termo de
Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de
faturamento.
1.7. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referênci4 facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.8. O critério de julgamento adotado será o Menor Preco do itenn. observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto

Do ÓRGÃOG
às especificaçôes do objeto.

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Portel, ataves da Secretaria Municipal de GestiÍo
Adm inistração e Finmceira/SEGAF.
2.2. Sení participante os sêguintes órgãos:
2.2.1. Fundo Municipal de §aúde;

2.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
2.2.4. Fundo Municipal de Educação;
2.2.5. Fundeb;
2.2.6. Prefeitura Municipal.
3. DOCREDENCIÂMENTO
3.1. Os interessados em partioipar dest* Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo site da Bolsa Naôional de Compms - BNC (y1ry.b4s.a1g.b0.
3.2. Para ter apesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidasjunto ao provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras - BNC), onde ambém
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e rcgulamanto, obtendo instruções detalhadas para sua

correta utilização.
3.3. Os interessados em se crcdenciar na Bolsa Nacional de Compras - BNC poderão obter maiores

informações na página www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do
Portal.
3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, nÍlo cabendo ao provedor do sistema ou à(ao)

Prefeitura Municipal de Portel responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.
3.6. O credenciamento junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão,
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3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Portel com apoio técnico e
operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico para
esta licitação.
4. DASCONDIÇOESDEPARTICIPAÇÃO
4.I. PODERÂO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:
4.1 .1 . Os interessados cujo rflno de atividade seja compatível cortr o objeto destâ licitação e que atendam aos
requisitos de classificação das pÍopostas exigidos neste Edital, coJnprovem possuir os documentos de
habilitâção requeridos neste edital e que cstiverem previamente crcdenciadas perante o sistema eletrônico
provido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, por meio do sítio 94945{1t qg[, para acesso ao Sistema
eletrônico;
4.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados ert participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação e seúa pessoal, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, onde também
deverÍÍo informar-se a rcspeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua
corÍetâ utilização;
4.1.3. Os licitantes devctão utilizar login e senha para acesso ao:§istema.
4.1 .4. Empresas que_atendsm às condições deste Edital e seus,ifiçxos;
4,2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂCh...
4.2.1 . Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;
4.2.1.1. Da j ustiÍicativa para a vedação de participação de emprcqas reunidas em consórcio:
a) Administração podeni adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da
característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou
no âmbito da magnitude da licitagão. Porérn, é notorio que.licil4ção em questão possui um objeto simples e

muito comum, bern como um orçamento relativamente baixq por este motivo houve a supressão desta
possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importrnte destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em
reconhecer que a permissãolautorizacfio de empresas participarem da licitação pública reunidas
em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 163612007 -TCU - Plenrírio, Acórdão
56612006 -TCU - Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 - TCU - Plenário: "A regra, no procedimento licitatório, é a
participação de empresas individualmente em disputa umas com as outras, pemiíindo-se a união de

esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a parlicipação isolada de

empresas com condições de sozinhas, aÍendercm todos os requisitos de habilitaçõo exigidos no edilal, casos

em que a participação em consórcio ampliarta o leque de concorrentes. A Lei deixa à discricionariedade
administrativa a decisão de permitir a participação no certame de empresas em consórcio, porém oo
permitida a administração deverá observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não
podendo estabelecer condições não previstas expressamente na Lei, mormente quando restritivas oo carater
competitivo da licitação". (Grifo nosso).
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4.2.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta
Administração entendeu que nâo há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em
consócios.
4.2.2. Empresas em processo de falência, recuperaçãojudicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido,
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;
4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
4.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou reprtsêntânt€s legais comuns, ou que uülizem nocursos maÍeriais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto s€ dernonstado que não agem r€pÍ€sêntando interesse econômico em comum;
4.2.6. Empresas estrangÊiras que nâo funcionem no País;
4.2.7. Cujo administradot, ptoprietáilo,ou sócio com poder de direção seja familia de agente público, preste

serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura Municipal de Portel
em que este exerça csgo em comissâo ou fiinç!ío de'confiança por meio de contrato de serviço terceirizado
ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos
equivalentes;
4.2.8. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4o, do art. 3o, da Lei Complementâr
n" 12312006.
4.3. Como condiçâo para participação no Pregão, a licitante deverá apresentar às seguintes declarações,
exceto, a declaraçâo de enquadramento oomo ME/EPP, em que assinalará "sim" ou "não" em campo póprio
do sistema eletrônico:
4.3.1 . Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação c que minha proposta esui em conformidade co:n, as exigências do instrumento convocatório.
4.3.2. Declaro para os deüdos fins legais, em cumprimento ao o<igido no edital, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.
4.3.3. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art.27 da Lei 8666, de 2l de
junho de I 993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubto de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

4.3.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme
panigrafos 4o e 5o do art. 26 do decreto 10.02412019.
4.3.5. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em entregar
a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n'. 56 da Lei n'8.666, no ato da assinatura do contrato.
4.3.6. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaú o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.
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4.5. Será realizada pesquisajunto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade
administrativa) e no Portal Transparência (ww'w.oortaltransparencia.gov.br/cneo), para aferição de eventuais
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1. Os licitantes encarninharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC
(www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no portal, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sçsão pública" quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de enúo dessa documentação.
.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apÍ€sentada, devendo ainda serem

indicados os custos (planilhas de custos), bem como dos encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros
custos ou despesas qüe incidam ou veúam a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com a
finalidade de comprovar que os pÍ€ços sllo coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os

coeÍicientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo c,om o teor da Súmula
262 doTCU.
5.3. O licitante deverá declarar, em campo póprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará
o licitante às sanções logais:
5.4. O cumprimento dos reqúsitos para a habilitação e a
do edital, como condição de participação;
5.5. Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-sê os que contenham as

características do material ofeta<lo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações peÉinenês, a exemplo de catrílogos, folhetos ou pmpostas, encaminhados por meio eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

5.6. Se a proposts ou lanee vencedor for desclassificadq q Pregoeiro examinaú a proposta ou lance

subsequente, e, assim zucessivamente, na ordem dc classificaçâo;
5.7. Havendo necessidade, o Prcgoeiro suspendení a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

sua continuidade.
5.I. DA PROPOSTA
5.1.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão do
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
5.1.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas ro sistema eletrônico, até a data e horário
marcados porâ rberturâ da sessão pública, com a indicação completa do serviço/produto ofertado,
conforme descrito no Termo de Referência (Anexos I), incluindo ainda as seguintes informações:
a) Referências e demais dados técnicos (quando necessário);

b) Quantidade de unidades;
c) Indicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conformidade com termo de referência e

planilha descritiva, sob pena de desclassificação;
à1 Vulor"r unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
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e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,
nada mais sendo válido pleitear a esse título;
f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fomecimento rigorosamente
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
5.1.3. Os pregos ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ &lteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro prstexto.
5.1.4. Os preços finais (unitri.rio/totâl) ofertados não poderão ul@assar os preços unitiários e totais máximos
fixados no termo de rpfer,ência deste ediral (anexos i).
5.1 .5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as êiigencias deste edital, apresentarem preços
inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.
5.1.6. A licitante deverá encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até

a data e horário marcados para abertura da sessão pública
5.1.7. A proposta devení estaÍ devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da

licitante, indicando nome ou razÍio social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço
eletrônico (e- mail), para contaüo, acompsnhada da planilha deçoÍnposição de custos de cada item que ofertar
lances, sob pena de desclassificaçÍlo.
5.1.8. Indicar a descrição complcüa dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena

conformidade com termo de referência e planilha descritiva, sobpena de desclassificação;
5.1.9. O proponcnte deverá declarar expressamente que nos pttços ofertados já estão incluídos todos os

custos e despesas de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus

anexos.
5.1 .10. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edial;
5.1.1l. Os proponentes poderâo cotar preços para todos os itens desta licitação, bem como, somente para

determinado item desejado,^na ordeirr disposta no anexo i especificações do objeto.
6. DO SISTEMA ELETRONICO
6.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;

6.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapg de lances e se o sistema eletrônico permanecer

acessível ao(s) fornecedor(es), os lances continuarâo sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

6.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio
wwrv.bnc.or .b

6.4. lncumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus deconentes da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange

ao subitem supra;
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6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique
transtomos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;
6.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens
em campo próprio do sistema eletrônico.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital,
no sítio wrvw.bnc.org.br, e será iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificandor a compatibilidade do preço cotado e a
conformidade dos serviços ofêrtados e as exigências do Edital e de seUs anexos;
7 .2. A licilante deverá acompanhar as operações no sistema elptsrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônqs deconente da perda de negociós diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistemê ou de sua desconexão; I : .. I
7.3. As propostas de preços cõntçr1do a descrição do objeto ç'iló valor estarão disponíveis na internet;
7.4. Não havendo expdiente ou o«irrendo qualquer fato supçr-veniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão sení automaticamente tÍansftrida pra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido

iTfi3;r",.*ão entre o pÍegoeiro e as licitantes ocorrerá nedialrte troca de mensagens em campo próprio
do sistema eletrônico; '

7.6. Da sessão pública seú lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, bem como as ocorrârcias que interessarem ao julgamento desta licitação.
8. DA CLA§SIrICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS
8.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificaní as propostas apresentadas e desclassificaní,
motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste edital e

de seus anexos, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por
qualquer interessado;
8.2. Somente as licitantes com propostâs classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do
vencedor do certâme, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso;
8.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.4. A proposta que identifique o licitante será desclassific'úla.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 . Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e
valor;
9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:

9.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas neste Edital;
9.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;

GOiltASÂO PERUAIiIEI{TE DE LICITAçÁO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

@o00



http://www.instâgram.com/prefeiturâportêl
Av. Duque de Caxias, 803-Centro,
68480-000
(et) 3784-t7 60
ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçãô - CPL
9.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiramente;
9.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor
lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor;
9.3. Os lances apres€mtados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
9.4. Nesta fase, o pncgoêiÍo podení excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item;
9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado;
9.7 . A eÍapa de lances da sessão pública terá duração de l5 (quinze) minutos e, encerrado o prazo, o sistema
encaminhará o aviso de fechq.nento iminente dos lances e, üansconido o período de até l0 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, a recepçâo de lances será automdlcamente encerrada;
9.8. Encerrado o prazo de que traÍa o item 9.7, o sistema óriiú a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valoresaté: I 0/o superior àquela possâm ofertar um lance final
e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.9. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de 

'quo,trata 
o item 9.8, os autores dos melhores

Iances subsequentes, na ordem de classificação, até o máxinà:'de üês, poderão oferecer um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, que seÍá sigiloso até o encçmento do prazo.
9. 10. Encenados os prazos estsbelcidos nos itens 9.8 e 9.9, o sistÊma ordenará os lances em ordem crescente
de vantajosidade.
9.1l. Na ausência de lancê final e fechado classificado nos termos dos itens 9.8 e 9.9, haverá o reinício da
etapa fechada para que os deÍnais licitantes, até o miáximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em úé cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no iteÍn 9.10.
9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçiio automática pelo sistem4 poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.
9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,,iustificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
9.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar paa o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública sení suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico www.bnc,o
IO. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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10.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
10.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertâ para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sisterna, contados após a comunicação automática para tanto.
10.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intcrvalo de 5eÁ (oinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anteÍior.
10.4. No caso de eqúval&rcia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estalelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que priúeiro podeú apresentar melhor oferts.
10.5. Havendo eventual empate cnfte propostâs ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3', § 2', da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
a) no país;

b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam ern pççquisa e no desenvolvimecrto de tecnologia no País;
d) por empresas que compÍovem olmprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previd&rcia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
10.6. Persi$indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas, de acordo com o st.45, § 2o, da Lei no 8.66il1993.
11. DA NEGOCIAÇÃO I'A P.ROPOSTA
I l.l. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicq o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrâproposta ao licitante que tÊnha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital;
I 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;
I 1.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessiários à confirmação daqueles exigidos neste Edial e já
apresentados;
I I .4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12. VERTFICAÇÃO DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
12.1. Encenada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicâda em primeiro lugar quanto à

compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de

mercado;
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12.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela rírea técnic4 o Pregoeiro convocará o
licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num
prazo mráximo de 02 íduas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação;
12.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR
PREÇO TOTAL DO ITEM, observado os PREÇOS UNITÁRIoS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de
pesquisa de mercado;
12.3.1. Os PREÇOS DE REFERENCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, serâo
utilizados na análise dos valorcs ofertados pela licitante, para fins d€ aceitação ou não da proposta comercial;
12.4. Se a proposta ou o lance de menor pÍ€ço não for aceitfuelo,ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro exaorinará a proposta ou o lance subsoquente, verilicando a sua aceitabilidade e
as condições de habilitação, na ordern de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que satisfrça às condições e exigências constántes no Edital e seus anexos;
12.4.1 . Ocorrendo a situacâo referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que
seja obtida melhor proposta;
12.5. No julgamento da húilitação e das pro,postas, o Prcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em atâ e acessível a todog, atribuindoJhes vali&dç e eficrácia para fins de habilitagão e

classificação;
12.6. A liaitante classificada em primeiro lugar deverá encamirúur por convocação do Pregoeiro pelo Sistema
Eletrônico, proposta de preços ajUstada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 5 (Da
apresentação da propostâ de prços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o
Anexo II deste Blital;
12.7. A proposta de preços devená ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas,
ressalvas, bori6eq rasuras ou cntrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II
deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 5 (Da apresentação dâ pÍoposta de preços e dos
documentos de habilitação), e nela deverão constar:
a) identificação social, númeno do CMJ, assinatura do repres€ntante da proponente, referência à licitação,
número de telefone, endereço, dados bancrírios e indicaçâo de endereço eletrônico (e-mail);
b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as

especificações constantes do Anexo I deste Edital - Termo de Referência;
c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitríLrio e total apenas
em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e poÍ extenso, com duas casas decimais, conforme o
lance final respectivo;
d) prazo para fomecimento a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste Edital - Termo
de Referência;
e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer nattfiezÀ necessiírios ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,

nada mais sendo válido pleitear a esse título;
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f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fomecimento rigorosamente
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
12.8. As propostas terão validade mínima de 90 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para
contratâção, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual
possibilidade de pronogação do prazo de validade;
12.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta a mesma deve ser redigida em folhas
timbradas com o nome, o logoüpo ou a logomarca da licitante;
12. I 0. O preço proposto no lance frnal seú fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas
e os demais encargos necessários à errccução do objeto;
l2.l l. Finda a disputa" a aceitaçâo será para a totâlidade do ITEM, não sendo possível aceitar somente a
parte, o mesmo ocontÍrdo nas d€Ínais fases de habilitação, adjudicação e homologação;
12.12. O pregoeiro examinirá a pr,posta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado para a contratação;
12.13. Senl recusada a prcposta de preço que apresentar valor uniüírio para o item cotado superior ao
estabelecido no Anexo I deste Edital - Termo de Refer€ncia;
12. 14. Não será considerada qualquer oferta de vantâgem não prvjsta na liciação, inclusive financiamentos

I 2.1 5. Será rejeitada a proposa que apresentar valores irrisórios ou de valor zero;
12.16. Tanto a propostâ inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composiçÍiro de
preço unitario para cada itenr qrre for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm
por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela Bolsa Nacional de Compras - BNC. A ausência recairá na
desclassifi cação da pÍoposta apÍÊsentada.
12.17. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviála ou não atender às exigências
habititatórias, o pregoeiro examinaní a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apunçâo daquela que atendâ aos requisitos deste Edital.
12.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificaní a habilitação do licitante,
observado o disposto neste edital.
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1. Após a divulgação do edial no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por
meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no €dital, aÍé a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão públic4 quando, então, encerrar-seú aulomaticamente a etapa de envio dessa

documentação;
13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS eo e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.oortaldatransparery:ia. gov.brA;
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13.2.2. Cadaxro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativ4 mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidadeadm/consultarrequerido.oho).
13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
13.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
mâjoritrírio, por força dos artigos 3'e 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de conhatar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritrírio.
13.2.5. Constatada a exist&rcia de sançilo, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de
participação.
13.3. Para habilitação dos licitentes, seú exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
13.3.1. HABTLTTAÇÃO JURbICA!
13.3.1.2. Documentos de identiÍicação com foto e CPF dos Sóoios ou diretores;
13.3.1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);
13.3.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
13.3.1.5. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de
eleição de seus administradores;
13.3.1.6. Inscrição do ato constitutirc, no caso de sociedades cMs, acompanhada de provas da diretoria em
exercício;
13.3.1.7. Decreto de autorização, deüdamente arquivado, em se trat ndo de empresa ou sociedade
estrangeira em' firncionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
Orgão competent€, qutndo a úividade assim o exigir.
13.3.1.8. Os documentos aoima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
13.3.2. REGULARIDN)E trI§CAL E TRABALHISTA:
l3.3.2.l.Inscrição no Cadastro Naoional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90
(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos);
13.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
13.3.2.3. Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante;
13.3.2.4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, da sede da empresa;
13.3.2.5. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida
ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributrírios federais administrados pela RFB E PCFN;
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho, aProvada pelo Decreto-Lei n". 5.452, de lo de maio de 1943 (Lei
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no.12.440, de l2 de abril de 201l), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas,
Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadasro Geral de Empregados e Desempregados,
em atendimento a Portariâ 66712021 do TEM e art. 93 da Lei no 8.213 de 1991, expedida eletronicamente
através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão de autos Íisico I o e 2o grau, bem como a apresentação
da certidão de ações üabalhistas dejurisdição do Estado da sede da licitante.
13.3.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
13.3.3.1. Atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividades secrelhantes ao objeto licitado.
I 3.3.3.2. A qual ificação técnica proÍissional, exigidos anterionnentê, deverá ser comprovada, na data prevista
para a entrega das propostâs, akavés de Atestado de Capacidade Técnica-
13.3.3.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suÍicientes para qualificar e quantificar o
fomecimento, objeto dcste Pregão, bem como para possibilitar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de Portel conÍirmar $ra veracidadejunto ao (s) emissor (es) do (s) afestado (s).
13.3.3.4. O(s) atestado(s) deveú(ão) estar necessariamente Em nome da empr€sa proponente, em papel
timbrado, com a devida idontificação e assinatura do respogrsável, devendo possuir ainda os nomes e telefones
dos contatos do emissor;
13.3.3.5. O atestado de capacidade técnica podená ser objeto de,diligência, a critério da Prefeitura Municipal
de Portel, para verificação de aútenticidade de seu conteúdo;
13.3.3.6. Encontrada divergência €ntre o especificado nos atcstados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do conEaüo entre o emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo
licitatório, fica sujeita a Licitgnte às penalidades cabíveis.
13.3.3.7. Declaração em papel timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, afirmando que
possui todas as conrdiçôe_s opcracionais necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital;
13.3.4. QUALIFICAÇAO ECONOIWCO-FINANCEIRÂ:
13.3.4.1. Certidão negativa de fal&rcia, concordata" de recuperação judicial ou exrajudicial (Lei no I l.l0l,
de 9.2.2005). Acomparúado das Certidões de §ada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Tenitórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da
unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sitio do Tribunal Regional Federal.
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação
financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos úcios e do contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por
balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado das notas explicativas, bem como a
Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o proÍissional identificado no presente

documento encontra-se HABILITADO, e também a Certidão Negativa de Débitos (CND), provando a
situação Íinanceira relativa a débitos de qualquer naúrÍeza,junto ao referido Conselho, de acordo com a

Resolução no 1.63712021 - CFC, juntamente com a certidão simplificada, certidão específica de arquivamento
e de participação societária, emitidas pelajunta comercial da sede da licitante com emissão não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação.
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13.3.4.2.1. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corÍigidos por
índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese
de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada najunta comercial.
13.3.4.2.2. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamentê autenticado pela Junta Comercial;
13.3.4.2.3. O Balanço P#imonial também podení ser disponibilizado via Escrituragiio ConÉbil Digital -
ECD, desde que comprovada a tr€nsm-issfu desta à Receita Federâl do Brasil, por meio da apresentação do
Termo de Autenticação (Í€cibo gemdo pelo §istema Público de Escrituragão Digitâl - SPED).
13.3.4.2.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LC) e

§qlvênaia Gerel (§G), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

.,...ÀTIVO CIRCU LANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
Liquidez Corrente (LC) e

LGJ rZO

LC= ATIVOCIRCULANTE
PASSIVO'CIRCULANTE

ATIVOX§:T,{L
Sc: ; pÀ§SrúocrnculÀffiT-txrciwieroNao
, i, PR4ZO

13.3.4.2.5. As licitmtes que aprcsentârem resultado menor ou igrral a 0l (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão compfrorar capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo de l0 (dez por cento) do
valor total estirnado para o.(s) iüem (ns/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.
13.3.s. DECLARAçÔES:
13.3.5.1 . Declaração da licitante de que não possui em seü quadro,de pessoal empregado (s) com menos de

I 8 (dezoito) anos em trâbalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ânos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da
Constituição Federal;
13.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3o terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de

Portel/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de

decisão, (inciso lll, do art. 9p, da Lei 8666193);

13.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório;
13.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 dejulho de 1991, está ciente do

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionrí,rios da empresa, atende às regras de

acessibilidade previstas na Legislação;
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13.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. I 

o e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;
13.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3o da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;
13.3.5.7. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

14. ORIENTAÇÓBS CNNUS SOBRE A HABILITAÇÃO
14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme Íegulado nestê Edital, deverão ser enviados,
exclusivamente por meio de campo póprio no Sistema, até a daÍa e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
14.2. Os documentos.apresentados para habilitação deverão ester todos em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da filial, cxceto aqueles que comprovadament€ só possam ser fomecidos à matriz e referir-
se ao local do domicílio ou sede do interessado.
14.3. As certidões que nâo lpresentarem em seu teor, data de validade pÍ€viamente estâbelecida pelo órgão
expedidor, deverão teÍ sido expedidas âté 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão,
exceto os documentos exigidos nos (itens 13.3.2.7, 13.3.4.1 e 13.3.4.2), que deverão estar datados dos últimos
30 (trinta) dias, se outro prazo não constâr no documento.
14.4. Os participantes deverão €ncaminhar os documentos coostáÍrtê nos subitens 13.3.2.3,13.3.2.5, 13.3.2.7
e 13.3.4.1, em nome da emprc-§a lioltante e tâmbém de seus pmprieário(s), por força do artigo 12 da Lei no

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pnítica de ato de improbidade
administrativa, a pmibição de contratar oom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, com exceção a certidão específica de participação societária exigida no subitem
13.3.4.2, que deverá ser aprcsentada apenas em nome do(s) proprietário(s) e cêrtidão específica de
arquivamento exigida no súitem 13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome da pessoa jurídica.
14.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamentc os documentos enviados via correio eletrônico, o
Pregoeiro suspendeni a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
14.6. Será inabilitado o licitah-te que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro,
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
14.7. No julgamento da habilitaçiio e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterern
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
14.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
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14.9. Se a proposta não for aceitrível, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.
14.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para
averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3" do art. 43 da Lei 8.666/93.
14.11. Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante sení declarada
vencedora.
14. 12. Da sessão público do Pregão divulgar-se-á Ata no sistemê eleüônico.
15. DO TRATAMENTO DItrIERENCIADO PARA MEI, ME,EPP E COOPERATIVAS
l5.l . Fica assegurado fatmrento favorecidq diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas
de pequeno porte, nos terÍros do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:
l5.l.l. Para os quantitativos do cada item cujo valor seja de até Rl§ 80.000,00 (oitenta mil reais), se restringe
a participação exclusiva a micro«npresas e ernpresas de pequeno porte;
15.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapasse RS 80.0{n,00 (oitenta mil reais), cota
reservada de 25Vo (viate e oinco por cento) para â cmtratação de microempresas e empresas de pequeno
poÍe;
15.1 .3. A comprovaçÍlo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contmtação, e não como esrdição para participação na licitação;
15.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
comprovação de que tratâ o subitefi anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagzrmento ou paÍcelamento do débito
e a emissão de evçntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
I 5.I .5. O prazo para regularização Íiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase

de habilitação, destc pregão;
I 5.1.6. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apres€ntação de justificativa;
15.1.7. A abertura da fase recursal em relaçâo ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de
regularização fiscal;
15.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 15.1.4 e 15.1.5 implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei ne 8.666, de 1993,

sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação;
15.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte;
15.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço;
15.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
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15.5. Oconendo o empate a que se refere o subitem ânterior, será procedido de acordo com o artigo 5o do
Decreto 8.538/15, conforme a seguir:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que seú adjudicado o objeto em seu
favor;
b) Não oconendo à contratação da microempresa ou empresade pequeno porte, na forma da alínea
"a", serão convocadâs as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mioroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontre em situsção de eÍnpate, seú realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor olbrta.
15.6. Após o encerranrento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de
empate, sob pena de preolusão.
16. DA REABERTT]RA DA SESSÀO PÚBLICA
16.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçÍÍo de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a pópria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam;
16.2. Quando houver erro na acritaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato ou nâo comprovar a regularizagão fiscal, nos termos do art. 43, §l'da LC 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os prooedimentos imediatamente posterioÍ€s ao enceÍÍamento da etapa de
lances;
16.3. Todos os licitantes remanoscentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;
16.4. A convocação se daú por meio do sisúema eletrônico C'chat"), e-mail, ou, aindq fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitiüório;
17. DA IMPUGNAÇAO ED]) PEDIDO DE f,,SCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis âúes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
podeú impugnar este Edital.
17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSMMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema ggg[1gg1g.[1.
17.3. Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realiztçáo do certame.
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço
eletrônico 194ry.fuç,9yg.!4
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17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podeftí requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art.2l parágrafo 4o, daLei 8.666193.
17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.
17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sltio www.bnc.orq.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
l7.ll. Não serão coúecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subsctitas por represeÍrtante não habili ado legalmcnte ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
l7 .12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas, posteriores alterações, se houver, do *o de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particuler (instrumento de mandato com podores pâra impugnar o Edital).
18. DO RECUR§O
18.1. Caberá recurso nos câsos previstos na Lei n.o 10.520102 e no DecÍeto n" 10,024D019, devendo o

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso junto ao Pregoeiro, explicitando

sucintâmente iuas razões, após o término da sessão de lances.

18.1.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que idéntiÍicâ,.objetivamente, os fatos e o direito que o

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

18.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, em Campo Próprio do Sistema Eletrônico

(www.bnc.org.br), dirigidas ao Pregoeiro, que serão disponibilizadas a todos os participantes, ficando os

demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

18.3. A faltâ de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

18.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, sendo aceitos apenas

aqueles devidamente acertado pelo tempo estimulado no sistema.
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18.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição dé recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos
apresentados;
19.2. Após a fase recursal, constâtada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologaní o procedimento lioitatório.
20. DOS RECURSOS
20.1. Os recursos orçamcnÍários serão indicados somente quando forem formalizados os contratos ou outro
instrumento hábil, conforme § 2o, art. 7o, do Decreto no 7.892D013.
21. DA FORMALüZAçÀO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2l . I . Homologada I licitação, s€ní formalizada Ata de Registro de Progos, documento vinculativo
obrigacional, com o fomecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados
que aceitarem executar os fornecimentos pelo preço do primciro, obedecida a ordem de classificação e os
quantitativos propostos:
2l .2. A Comissão Permanentc de Licitação-CPl convocaní formalmente a (s) empresa (s) vencedora (s) do
certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o
local, data e hora;
21.3.O prazo previsto no itern 21.2 podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administraçâo;
21.4. A recusa iqiustificada do fomecedor classificado ern assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item
2l .2 e 2l .3, ensejará a apligaçâo. das pcnalidades legalmerite estabelecidas;
21.5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-s€ a assinar a Atâ de Registm de Preços, a administração
ou órgão gerenciador convocaú os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para fazêJo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso está recursar-se, cabená as sanções

administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei n'8.666/93;
2l .6. Seú incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto
desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de prefeÉncia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3o, da Lei n'8.666193, conforme o art. I l, caput do Decreto no 7.8972013;
21.7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
| - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual
ao do licitante mais bem classificado;
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21.8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitâção por preço igual ao do licitante
mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;
21.9. A Ata de Registro de Preços sení válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua
assinatura, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto n' '1.89212013);

21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneÍicirírio
do registro, a prefeÉncia do objeto de contratação em igualdade de condições. (AÍ. 16, do Decreto no

7.892t2013):
2l .l 1. A Ata de Regisho de Preços poderá sofrer alteragões, obedecidas as disposições contidas na alínea
"d" do art. 65, II da Lçi uo 8,ó6693 e no art. I 7 do Decreto no 7.89U2011.
22. DO GERENCIAMENTO
22.1. Caberát
gerenciador, a
atos de controle e administração do Sistema de Regi$ro de Preços, respeitando, ainda, as condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital.
22.2. Será participante os seguintes órgãos:
22.2.1. Fundo Municipal de Saúde;
22.2.2. Fundo Municipal de AssisÉncia Social;
22.2.3. Fundo Munhipal de Mcio Ambiente;
22.2.4. Fundo Municiúl de Educação;
22.2.5.Fundeb;
22.2.6. P refeifirt Municipal.
22.3. A Ata de Regisfo de Preços, durante sua.vigênciq poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do
Decreto no 7.892/2013,
23. DO PREÇO
23.1. Durante a vigência da Ata" os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nâs hipóteses
deconentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei
n" 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.
24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
24.1 . Os quantitativos referentes às adesões constantes na at& de registro de preços não poderão exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item reeistrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
e estão estabelecidos na respectiva Ata, presente no ANEXO IIl, deste EditâI.
25. DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO
PARTICIPANTES
25.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;
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não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF de
Portel, por oficio, para que indiquem os possíveis fomecedor(es) e respectivos preços registrados;
25.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabolecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações present€s e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão
(s) participante (9. (§ 2'do art.22, do Decrcto no 7.89212013);
25.4. As contrâtações por cada Orgão Não Participante não poderão exceder I 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão
Gerenciador e Orgão (s) Prticipante (s). (§ 3o do aÍ. 22 do Decreto nô 7.59212013);
25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independenrcmente do número de Órgãos
Não PaÍicipantes que aderirem. (§ 4" do art. 22 do Decrúo no 7.89212013);
25.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6' do art 22 do Decreto n"
7.892t20t3);
25.7. Compete ao Orgão Nilo Participante os atos relativos à córança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a apl icação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconpntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7" do art. 22, do Decreto n" 7.89212013).
26. DO
26.1. O

DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORI\TECIMENTO
Órgão Ger,enciador promovení o cancelamento do Í€gistro do licitante vencedor quando couber o

disposto no art. 20, do Decreto no 7 .892D0l3,tsndo a seguinte regra:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitrível, assegurado o contaditório e a ampla defesa;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior ârqueles praticados no
mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7'da
Lei n" 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
26.2. O Orgão Cerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por raáo de interesse público
ou a pedido do licitante;
26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Gestão Administração e

Financeira/SEGAF de Portel/PA.
26.4. O cmcelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:
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a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
b) Que o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo para fomecimento;
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal
8.666t93.
26.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF de Portel, quando:
a) O (s) fornecedor(es) do certame perder qüalquer condiçâo de habilitaÉo ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
b) O (s) fomecedor(es) do certarne não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registrc de Preços;
c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parci&l das condiÉes estabelecidas no Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
d) Não for assinada, pela eÍnpresa destinúíria, a Autorização para execução dos fomecimentos no prazo
estabelecido;
e) O (s) fomecedor(es) incorrer (em) nas condutas que énsejem rescisão administativa, conforme previsão
dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93.
f) Os preços registrados sê apres€ntarem superiores aos praticados no mercado, e o fomecedor(es) se

recusar(em) a reduzi-lo;
26.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Gestão
Administração e Financeira/SEGAF de Portel/PA fani o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços

e informará os Proponentes a nova ordem de registro, caso não opt€ pelo cancelamento total da Ata quando
frustradas as negociações com os licitantes Íegistrados Íemanescentes.

27. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGI§TRODE PREÇOS
27.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses
estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital.
28. DA FORMAÇÃO DO CADA§TRADO DE RESERVA
28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.
28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.
28.4. Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nâs contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no 7 .8921213.
29. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA VIGÊNCIA
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29.1 . A Comissão Permanente de Licitâção- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) fomecedor
(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e hora;
29.2. O prazo previsto no item 29.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
ordenador de despesas;
29.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital. sendo obrigatório de
acordo com a Resolução no I1.535/TCM-PA de 0110712014:'
29.4. Como condição para celebraçâo do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
de habilitação exigidas na licitação;
29.5. Na hipótese de a a(iudioatária não aÍender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não

apresentar justificativa a Administação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sançôes previstas no aÍt. 87, da Lei ne 8.666/ 1993, sendo facultado à adminisuaçÍlo pública convocar os
licitantes remanescentes, na ordein de classificação, ou revogar a licitação;
29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farâo parte integrante do
Contrato a ser firmado, indrpendentemente de transoição;
29.7. A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contato, com data de início e de
enceramento, nos termos do art. 57, da Lei n" 8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do
seu extrato na imprursa;
29.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Editâl - ANEXO tV
30. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
30.1. A fiscalização e acompanhamento da execuçõo do contrato serão exercidos pelas Secretarias
Requisitantes, atraves de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de

Contrato -.ANEXO IV, parte integrante deste Edital.
31. DAS OBRTGAÇÔUS Oa COXTRATATIA
31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fimdamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte

integrante deste Edital
32. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI§TE
32.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais
obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte integrante deste

Edital.
33. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
33.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Condições de Pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO
IV, parte integrante deste Edital.
34. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
34.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administraçâo poderá,

desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:
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I - Advertência escrita - comunicação formal quanto àconduta do CONTRATADO sobre o descumprimento
do contrato e outras obrigações assumidas. e a determinação da adoção das necessárias medidas de corteção;
II - Multa, observados os seguintes limites miiximos:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e
não entregues;
b) 2% (dois por ceÍúo) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigâções
contratuais ou norma da legislação pertinente;

c) 20o/o (vinte por cento).sobre o valor dos itens solicitados e não fomecidos, no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias, ou fomecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações
contratadas;
III - suspensão temporária de participâçtto em licitação e impedimento de contratar com a Administragão
Pública Municipal por prazo nâo superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso lll, do artigo 87, da Lei no

8.666/93;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisnação Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinan&s da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fomecedor(es) perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração Pública Municipal pelos prejuíz.os resultantes de sua ação ou omissão.
34.2. Após instauração do prodesso administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a
situação que gerou a oconência e a intenção de aplicação da pqglidâde, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para oferecimento de defcsa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a'Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de
l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sôde da PÍefeitura Municipal de

Portel/PA.
34.3. As sançôe descritas nesta cláusula tambérn se aplicam aos inüegrantes do cadastro de reserva, ern

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela àdministração pública.
35. DAS PENALIDADES
35.1. Os licitantes, participantes deste certame. quando convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entr€gar ou apresentax documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comporüar-se de modo inidôneo ou @meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas_previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
36. DA ANULAÇAO E REVOGAÇAO
36.1 . A autoridade competente pam homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de
lnteresse Público, derivado de fato supeleniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagão de qualquer pessoa,

mediante ato escrito e fundamentado;
36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;
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36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do fornecedo(es) de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do Contrato e das condições deste Edital;
36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
37. DA TNEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCTSÃO
37.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais,
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, confoÍme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no

8.666t93:
37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa;
37.3. De acordo com o aú. 79 da Lei no 8.666/93, a rescisão do Contrato podeÉ ser:
I - Por ato unilateral e escrito da Adminisfação nos casolr enumerados nos incisos I a Xll e XVII do artigo
78 da citada Lei;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no prooesso respectivo, desde que haja
conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE nâo indenizaní o CONTRATADO, salvo pelos
fomecimentos execúado e aceitos pela CONTRATANTE.
38. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
38.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos
no § I o, do art. 65, da Lei 8.66d93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2o, II, do mesmo
artigo.
39. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DOS CONTRATOS
39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaj ustríveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, do art.

da Lei no 8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado;
39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei no

8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro
processo licitatório;
39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no
âmbito da Prefeitura Municipal de Portel/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser observado
o que determina a alínea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei n" 8.666193.
40. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES PARA FORNECIMENTO
40.1. As condições de entrega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato - ANEXO IV, parte integrante
deste Edital.
41. DA SUBCONTRATAÇÃO
41.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000



I http://www.instagram.com/prefeiturânortêl

Av. Duque de Caxias, 803-CentÍo, Portel/PA,
68480-000
(9t) 3784-77 60
ascom@portel.pa.gov.br
http://www. portel.pa.gov.hr/

9
3
I
a

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
42. DAS DTSPOSIÇÔES FTNATS
42.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
42.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
honirio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contnírio, pelo Pregoeiro.
42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o hotírio de
Brasília - DF.
42.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeinc poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das proposas, dos documentos e sua validade jurídica mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atibuindo-lhes validade e eíicácia para fins de habilitação e
classificação.
42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicaní direito à contratação.
42.6. As normas disciplinadoÍas da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nâo comprometÍrm o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação. ,.

42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a
Administração não sed em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitaúrio.
42.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só sê iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
42.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais ntto importani o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
42.10. O licitante é o responúvel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
42.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
42. 12. Em caso de divergência entre disposições deste Editâl e de seus anexos ou demais peças que compõern
o processo, prevalecerá as deste Edital.
42.13. A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF de Portel/PA, poderá revogar
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anuláJo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.
42.14. A anulação do pregão induz à do contrato.
42.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
42.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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42.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: vyrvn.bnc.org.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Duque de Caxias, no

803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, nos dias úteis, no horário das 8h às l3h, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
43. DOS ANEXOS
43.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS , ,r

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Portel/PA,0l de setembro de 2023.

Pregoeiro
Decreto ne i.004/202 s-GP

GorurrssÃo PERMANENTE DE LlGlrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

@oe)0



t
0
a
I
o

htto: //www.insta gTem.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PorteyPA,
68480-000
(91) 3784-1760
ascom@portel.pa.gov.br
http: / /www.portel.pâ.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
ComÍssão Permanente de LicÍtaçã:o - CPL

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N. 002212023
I. OBJETO

l.l. Aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática, destinados a suprir as necessidades
básicas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Portel/PA.

2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÂO

2.1. Secretaria Municipol de Administração

2.1.1. A Secretaria Municipal de Gest?Ío Adminisnação e Financeira/SEGAF, justificar a grande
necessidade da obtenção de Equipamentos e Suprimentos de lnformáticg uma vez que é imprescindível
a aquisição para suprir às necessidades dos setorcs adm in i shativos das secretarias vinculadas a Prefeitura
Municipal de Portel, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das
unidades organizacionais, na obtcnção de Equipamentos e Suprimentos de Informática para o
desenvolvimenÍo das atiüdades;

2.1 . I .l . Considerando, que a Secr€taria Municipal de GesüÍo Administraçilo e Financeira/SEGAF, busca
dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, na
obtençâio de Equipamentos e Suprimentos de Informática pra o desenvolvimento das atividades;

2.1.1.2. Considerandq que as Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Portel, utilizam
diariamente os Equipamentos e Suprimentos de Informática;

2.1.1.3. Considerando, que a aquisição de Suprimentos de Informática, toma-se de suma importância
para evitar interrupções dos serviços das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Portel;

2.1.1.4. Considerando, que a aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática tem caráter
emergencial, tendo como principal objetivo atender as demandas diárias dos serviços desta

administração;

2.1.1 .5. Considerando, que para manter as atividades diárias sem que haja intemrpção é que a Prefeitura
Municipal de Portel, objetiva a referida aquisiçiio. Por fim, há também a necessidade de se disponibilizar
a todos, mecanismos para que as políticas públicas sejam ofertadas a todos nos espaços que compõem
as Secretarias vinculadas a Prefeitura na sua integralidade, por meio da aquisição de brísica de
Equipamentos e Suprimentos de Informática.

COMISSÃO PERUA]IIE ?E DE LICITAçÀO
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2.1.2. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, para evitar ocorrências e o paralisação do serviço público.

2.1.3. Tendo como base o Princípio <ia continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a
Administração Pública execum suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-se
que a aquisiçiio do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção das atividades
diárias desenvolvidas pelas Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipal de Portel;

2.1.4. Sendo assim, o serviço público, coÍno atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação
diretamente a populaçâo, não pode parar, deve ele ser sempe oontinuo, pois sua paralisação total, ou até
mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos âos seus usuários;

2.1.5. No que s€ ÍEfeÍe, ao quantitativo do objeto disposto no Tenno de Referência, o mesmo foi
mensurado levandese em consideraçâo uma quantidade estimada suficientÊ ao atendimento da
demanda, devidamente ponderado em históricoi. ânteriores pelos departamentos responsáveis pela
supervisão dos Equipamentos e Suprimentos de lnformática ofertados, respeitando uma margem de
suportar um evenfual aumento da demanda;

2. 1.6. Diante do exposto, toma+e de suma importância a aqr.risição de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, objetivandq de Ío.rma satisfatóriq às'constântes demandas das unidades organizacionais,
na obtenção de Equipamentos' e Suprimentos de Informática para o desenvolvimento das atividades
diárias das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Fortel.

2.2. Secretaria Municipol de Assistência §ocial

2.2.1. Justifica-se a obtenção de Equipamentos e Suprimentos de Informiítica, devido a sua grande

necessidade para cobrir as demandas de trabalho nas unidades vinculadas a Secretaria de Assistência
Social;

2.2.2. A aquisição dos Equipamcntos e Suprimentos de Informática, visa atender as demandas desta

secretaria, bem como oferecendo um espaço equipamcntos modernos, tecnológico e, é claro, aumentam
a confiança do usuário de que os equipamentos estejam sempre funcionando, aumentando o beneficio
para que o profissional possa trabalhar de forma eficaz e imediata;

2.2.3. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente os setores destâ

secretaria que diariamente utiliza.se de Equipamentos e Suprimentos de lnformática para atender aos

nossos usuários, como, por exemplo, os usuários do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, Programa

Bolsa Família - PBF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, bem como, outras

demandas, principalmente da Diretoria Administrativa da Secretaria de Assistência Social;

COUIASÃO PERüAilEiITE DE LIGITAçÃO
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2.2.4. Sendo assim, o fomecimento dos Equipamentos e Suprimentos de Informática tem caráter
essência, tendo como principal objetivo atender as demandas diárias dos serviços desta Secretaria,
através de modemização dos espaços, ofereôendo equipamentos e suprimentos de ótima qualidade, que
são indispensáveis para o andâmento das atividades diárias da Secretaria Municipal de Assistência
Social;

2.2.5. Ressalto, po'tanto, a grande necessidadg.dç funciongmento do Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS, Ce.ntto- de Referência de Assistência §ocial - CRAS e Conselho Tutelar
dos Direitos da Crimça e do Adolescçnte que utilizam dos Equipamentos e Suprimentos de Informática,
tendo em vistâ que o serviço público, como uividade de inter€sse coletivo, visando a aplicação
diretamente à população, nto pode parar, deve ser sempre contÍnuo, pois sua paralização total, ou até
mesmo parcial, poderá acarrctar prejuízos aos seus usuários;

2.2.6. No que se r€fcre, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi
mensurado levando-se em consideração uma quaÍltidâde estimadâ suficiente ao atendimento da
demanda, devidamente ponderado em históricos anterioÍes pelos departamentos responúveis pela
supervisão dos Equipamentos e Suprimentos de Informáúica ofertados, respeitando uma margem de
suportar um eventual aumento da demanda;

2.2.7. Diante doo fate relaados toma-se indispensável e fi.mdamental a aquisiçâo de Equipamentos e
Suprimentos de Informática constantes deste termo de referência, visando atenderjustamente os setores
desta secrrtaria que diariamente utiliza-se de Equipamentos e Suprimentos de Informática, para atender
aos nosns usuáÍios, como, por exemplo, os usuiirios do BeneÍício de Prestâção Continuada - BPC,
Programa Bolsa Família - PBF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, bem

como, outras demandag principalmente da Dir€toria Adminisnativa da Secretaria de Assistência Social,
entre outros, bem comq para dar andamento, de forma satisfatóriq às constantes demandas elencadas
junto à Secretaria Municipol dt Assistência Social.

2.3. Secretaria Municipal de Saúde

2.3.1 . Justifica-se a presente aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática, uma vez que são

de caráter essencial para as tarefas rotineiras das unidades, sendo eles extremamente necessários para a
manutenção e qualidade no atendimento, destacamos também que a ausência dos mesmos, poderá causar
inúmeros transtomos às unidades, prejudicando a qualidade do atendimento prestado ao contribuinte,
sendo este o principal motivador para que se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência
nas unidades vinculadas a Saúde do Município de Portel/PA;

2.3.2. Considerando, que os Equipamentos e Suprimentos de Informática, visa assegurar o pleno
funcionamento da Secretaria e unidades de saúde, para evitar possíveis paralisações;
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2.3.3. Considerando, que esses Equipamentos e Suprimentos de Informática objetiva contribui para
prestação dos serviços na Secretaria de Saúde e Postos de Saúde, visando manter funcionando para
atendimento das ocorrências, sendo indispensável os serviços para atender a população;

2.3.4. Considerando, que a Secretaria Municipal de Saúde de Portel, utiliza de Equipamentos e
Suprimentos de Informática para organizax e modemizar os pédios vinculados a Secretaria Municipal
de Saúde, visândo um melhor espaço para atendimento da populaçÍlq bem com proporcionar um
ambiente de trabalho adequado;

2.3.5. Considerando, que â aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática, toma-se de suma
importância para evibr interrupções dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, visto que são

essenciais para equipar e modemizar os prédios vinculados a Secretaria Municipal de Saúde;

2.3.6. Considerando, a necessidade de obter os aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informátic4
para proporcionar condições de trabalho aos profissionais da saúde e colabore na efetivação da oferta de
qualidade dos serviços à população;

2.3.7. Pontuo que a ausênoia de Equipamentos e Suprirnentos de Informática, poderá causar inúmeros
transtomos, prejudicando a qualidade do atendimento presudo ao contribuinte, sendo este o principal
motivador para que se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência;

2.3.8. Destaca-se que Equipamentos e Suprimentos de Informática que estamos solicitando são

necessários para a realização das tarefas rotineiras nos locais como Posto de Saúde lpixuna, Posto de
Saúde Sobradiúo, Posto de Saúde Martins, Unidade Saúde da Família Pinho, Posto de Saúde lpiranga,
Unidade Saúde da Família da Tijuca, Posto de Saúde Rooly, Posto de Saúde de Santo Amaro, Hospital
Municipal de Saúde de Portel, Posto de Saude ABC, Posto de Saúde Balbinote, Secretaria Municipal de

Saúde de Portel, Posto de Saúde Acutipereira, Unidade Saúde da Família Amacol, Unidade Saúde da
Famítia Cidade Nova, Unidade Saúde da Família Castanheira, Posto de Saúde Monte Horebe, Posto de

Saúde de Acangatq Unidade Saúde da Família do Bosque, Unidade Saúde da Família do Muruci, Posto
de Saúde Cocal, Unidade Básica de Saírde Portelinhaporteli, Unidade de Suporte Básico USB 127 Portel,
Posto de Saúde Ajara, Central de Regulação Portel, UBSF Perola do Marajó;

2.3.9. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais descritos
indispensáveis para a execução das tarefas diárias das unidades de saúde do Município;

2.3.10. A Secretaria Municipal de Saúde de Portel/PA, é encarregada de atuar na prestagão de serviços
públicos do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população;
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2.3.1 I . No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi
mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da
demand4 devidamente ponderado em históricos ânteriores pelos departamentos responsáveis pela
supervisão dos Equipamentos e Suprimentos de Informática ofertados, respeitando uma margem de
suportar um eventual aumento da demanda;

2.3. 12. Diante dos fatos relatados toma-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens constântes
deste termo de referênciq visândo o pleno integral funcionamento de todas as Unidades de Saúde,
ofertando Equipamentos'e Suprimentos de lnformática em diversos locais de trabalhos.

2.4. Secretaria Municipal de Educação

2.4.1. JustiÍicamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Portel é adquirir
Equipamenúos e Suprimêntos de Informática que seguem relacionados, para atender as demandas dos
programas educacionoiq ações em educação, formações e capacitaçôes e as unidades escolares. Para
manutenção das atividades administravas e burocráticas típicas do dia-a-dia dos serviços oferecidos nas

Escolas, Creches Municipais e SEMED, que são realizâdas duÍante o ano letivo. Os Equipamentos e
Suprimentos de Informática serão usados para realizaçáo das atividades corriqueiras nos locais

2.4.2. Considerando, que a Seôretaria Municipal de Educação depende dos Equipamentos e Suprimentos
de Informática diariamente para exercesse as atividades administativas e educacionais;

2.4.3. Considerando que a aquisição de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, torna-se de suma
importância, afrm de eüar intemrpções dos serviços da Secretaria Municipal de Educação;

2.4.4. Considerando, que os Suprimentos de Informática são usados como auxilio nas atividades diárias,
seja para uso em equipamentos ou para suporte;

2.4.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo o Materiais de

Expediente em Geral indispensáveis para a execução das atribuições de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação de Portel;

2.4.6. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi
mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da
demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela

supervisão dos serviços ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da
demanda;
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2.4.7 . Diante dos fatos relatados toma-se indispensável aquisição de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, com objetivo da continuidade das atividades diárias realizadas pelas Escolas, Creches
Municipais e Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Portel, de acordo com os itens constantes
neste termo de referência.

2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente

2.5.1. Justificamos, que o objetivo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel e adquirir
Equipamentos e Suprimentos de In-formática, para a r€alização dos deveres diários da Secretaria
Municipal, visto que são de suma impoÍtilncia;

2.5.2. Considerando, quê e necessidade da aquisição dos materiais descritos é indispensável para a
execução das tarefrs diárias da Secre-taria Municipal de Meio Ambiente de Portel;

2.5.3. Considerando'que'a aquisiçâo de Equipamentos e Suprimentos de Informática, toma-se de suma
imporuância para evitar interrupções dos serviços da Secretaria Municipal de Meio Ambiente pela falta
de equipamento e suprimeffos;

2.5.4. Assim, se faz necÉssíírio, quando do dimensionamento dos itens elencados, projetar um
atendimento futuro e evenfual de uma demanda registrada referenciada robusta e geral, para que se evite
surpresas desagradáveis no:decorrer do exercício e, por conseguinte, seja afetado o interesse coletivo de
não ver segmentados os serviços públicos essenciais;

2.5.5. No que se refere, ào quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi
mensurado levando+e ern consideraçár uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da
demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela

supervisão dos Equipamentos e Suprimentos de Informática ofertados, respeitando uma margem de
suportar um eventual aumento da demanda;

2.5.6. Diante dos fatos relatados, toma-se indispensável a aquisição dos Equipamentos e Suprimentos de

Informática constantes deste termo de referência, visando funcionamento da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente.

3 - FATURAMENTO E PAGAMENTO:

3.1. Os preços dos Equipamentos e Suprimentos de Informática serão os estipulados na adjudicação da
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor será pago de acordo com os fomecimentos;

GomtssÃo PERtf, at{El{TE DE LTCTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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3.2. O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas neste Termo de
Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste Termo de
Referência, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo,
com as respectivas notas de entrega e relatório dos fornecimentos solicitados;

3.3. A Secretaria requisitante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante
vencedor, em coniequência de penalidades aplicadas.

4 - DO ITEM:

4.1. Os itens cujos os valores tokis não ultrapassem o valor de R$ 80.000,00, serão destinados
exclusivamente as MPE's, conforme descrito no artigo 48,Inciso I, da Lei Complementar 12312006.8
os itens de natureza divisÍvel que ultrapasse o valor acima, terão cota exclusiva de 25%o exclusivas para
MPE's, conforme descrito no Art. 48, Inciso lll, da Lei Complementar l23t2OO6.

ITEM
TIPO DE

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO
l

UNIDADE;
i .,,t
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R§
VALOR

TOTAL RS

I

Tipo I - até
Rt§ 80.000

exclusivo p/
MPE

RCITEADOR
WIRELESS.
ISOMBPS UNIDADE 26 R$ 360,60 R$ 9.375,60
Especificação .'

Rgteador wirelqps
1S0mbps -wr - 2500n
contrple de banda
toa"de transmissãode
até lS0mbps filtro de
mac potência de
700mw/27dbm chipset
realtek sensibilidade
de até - 90dbm

Roteador wireless
300mbps, mínimo de
02 antenas - IEEE
8A2.11 b/g/n,

coMt§sÃo PERMANENTE DE r-rGrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

2

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

ROTEADOR
WIRELESS
3OOMBPS UNIDADE 64 R$ 481,23

R$
30.798,72
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frequência de 2,4 a
2,4835 ghz, controle
de banda luea de
transmissão de até
300mbps filtro de mac
e IIPÁ/\VPA2.

: Wi-Fi
de banda dupla super-
r@ido, veloctdade
Wí-Fi de até l.ZGbps,
2.4 GHz de 300Mbps,
SGHz de 867Mbps 

:

Gerenciamento
kmoto Fácil, o
pratocolo:1, ;TR-069
permite que um

opgradar configure e

gerencie remotamente

üspositivos de

wwário Jinal 4
ottenas externas
oferecem conex{tçs
wireless estáveis e

ótima coberlura
&ryorta porta USB
2.0, compartilhe

facilmente arquivos e

mídia com
dispositivos em rede'
Portas Full, suporta a
porta WAN l000Mbps
e quatro portas LAN
l000Mbps, para
velocidades de
transferência de
dados

coMrssÂo PERMANEilTE DE LlGlrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

Tipo I * até
RS 80.000 I *orrooo*

lwrnnlrss
Irzoounps

exclusivo p/
MPE UNIDADE 29 Rs 602.27

R$
17.465.833

R$ 7r3.33
R$

19.973.24UNIDADE 284
Tipo I - até
R§ 80.000

NOBREAK 6OOVA
MONO PRETO
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MPE
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Õns
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Especificação : Pode
ser ligado em grupo

,, gerador de 47Hz a
. . 63Hz Proteção de
" sobre potência
': temporizada

Indicadar, visual. de
'fute*ia' cionsutntda
Alta tecnologia eom

P]W SMT
Microprxessador de
alta,,,':: veloc:ídade
Indicador para troco
de bateria Modelo.
Entrada 120V / Saída
l20V Potência
(YAlw): oüVl 3oow
Tomafu:6'Eateria: I
x 7 ,Ni; Selada Exp.

$qteriq..Ntu Tewão
Bateria: 12V Carga
Típica: I Micro
Áutonomia Típica: 15
Mtirutos. Garantia
tntn ma meses, ',; i.,

-. l:.ri: iiiri

l. ,'r. .

:lii.'ii;rr'rr r:

EspeciJicação :
Especificação : Pode
ser ligado em grupo
gerador de 47Hz a
63Hz Proteçdo de
sobre potência
temporizada
Indicador visual de
potência consumida
Alta tecnologia com
placa SMT

coMrssÃo PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

T.INtrDADE 29 RS 896,21
RS

25.990,09I

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

NOBREAK sOOVA
MONO PRETO
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Microprocessador de
aka velocidade
Indicador para troca
de bateia Modelo
Entrada l20V / Saída
120V Potência
(VA/l{): 600VA 30011
Tomadas: 6 Baterta: I
x 7 Ah Selafu Exp.
Bateria: Não Tensão
Baleria: l2Y Carga
Típica: I Micro
Aüonomia Típica: t 5
Min*os. Garuntia
mínina 12 meses.

OE

Fi.

6

Tipo II - Cota
de 75Yo -
Mercado

Geml

NOBREAK 24OOVA
BIVOLT. COTA
PRINICIPAL IJNIDADE 39 R$ 4.394,42

R$
171.382,38

Conex.. Bat. Ext,
Especlfuação nínina
frlto de linha interno.
Fonna de onda
senoidal pura.
Serioidal on-line
converstio sbnples.
F,s tabi I i z a d o r i nt e mo :
com 4 estágios de
regulaçâo- lnversor
sincronizado com a
rede (sistema PLL).
DC Start: permile ser
ligado na ausência de
rede elétrica.
Conector tlo tipo
engate rápido para
expansõo de
auronomia. Recarga
automática das
haterias mesmo com o
nobreak desligado.
Auto teste: ao ser

corutssÂo PERtAilEtrtTE DE LrctTAgÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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ligado, o nobreak
tesla os circuilos
internos. Micro
prrrcessado: equipado
com a tecnologia DSP
(processador Di§tal
de Sinais) que
proporciona melhor
performailce e

cotfiabilidaile no

fittcionmnenío do
nobreak e aos
equfPünentos

ED

çlL,

b?lc8

coneados. Funçõo
TRUE RMS: analisa
correlamente os ..

distúrbios de rede
elétlica wrn ilindo a
atuação precisa do
equiparnento.
Micú para todos
6 tipos dc rede,
Pincipalmenle para
redes instáveis ou com
geradores de mer§a
elética. Leds que

hdicam as condições
do nobreak: modo
rede, modo
iwersor/bateria, final
de autonomia,
sobtercão, sobre
tensão e bactérias em

carga. Saída para
comunicação
i nte I i gente : true serial
- R5232 (acompanha
cabo) .Net Ádapte II
(opcional): Permite
ao usuárto contrclat e

monitorar o nobreak
via rede local
üCP/|P). Álarme

corrssÃo PERmAIEI{TE DE LrCrraçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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audiovisual para
queda de rede,
sobtensão, fim do
tempo de a lonomia,
sobre tensão, potência
excedida, sobre
temperanra e falha
internl. Botão

OE

liga/desliga
temporizado com

fwrção muÍe: evita o
desliganento
acidenal e inibe o
alarme sonoro.
Protqões : Contra
descoga total da (s)

batena$). Contra
curtotiraito no
itwersor. Contra
sunos & tensão entre

Íase e rautro. Contra
ptência excedida em
refu./bateria, com
alarme e posteior
desligamento
autunático. Contro
descargas elétricas na
Iinlú teleloníca
(previne a queima do
nodàn). Contra
sobreaquecimento no
transformador e no
inversor, com alanne
e posterior
desligamenlo
automático. Contra
sobtensão e sobre
tensão de rede elétrica
com retorno
automático. Na
ocorrência destes

eventos o nobreak

wsa a operar em

COMTSSÃO PERÍf,A]iIE?{TE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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modo baleria.
Especificações
Técnicas: Aplicações/
Equipamentos:
computadores,
monitores, scanner,
roteadores e

notebook Tomadas:
10 tomadas padrão
NBR14I3ó. Eshá§os

.. & rqdação: 4
Potêacia M&ima:
2400vdI488watts.
Rendinento/Autonomi
a:2horase30
mínutos. Conxões:
linha telefônica,
bateria externa e

serial.
Alimentação/Yoltage
m: btwlt (entrada
115/127/220V-e saída
I15V-). Mioo
Processado. Indícador
loninoso de rede.
Cabo de í*ça.
Goqttia mínima 12
meses.

DE

Tipo III -
Cota

exclusiva de
NOBREAK 24OOVA
BIVOLT - COTA
RESERVADA7 25o/o MPE UNIDADE l3 RS 4.394,42

R$
57.127.46

Conex. Bat. Ext,
Especificação mínima

filtro de linha interno.
Forma de onda
senoidal pura.
Senoidal on-line
conversão simples.
Estabilizador intemo:
com 4 eslá§os de
regulação. Inversor

GOM!§§ÃO PER AÍrEilTE DE LTCITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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sincronizado com a
rede (sistema PLL).
DC Start: pennite ser
ligado na ausência de
rede elétrica.
Conector do tipo
engate rápido para
exPansão de
autonomia. Reinrga
autorrática das
bakrta mesmo eom o
nobreak desligado.
Auto teste: ao ser
ligdo, o nobreak
testa os circuitos
intentos. Micro
processado: equipado
com a tecnolo§a DSP
(processador Digital
de Sinais) que

ltqnrciona melhor
pedorm4nce e

co{iabilidade no

furcionamento do
nobreak e aos
egu@mentos
correctados. Ftotção
TRUE RMS: analisa
corÍdqnenle os

distúrbios de rede
elétrica perrnitindo a
atuação precisa do
equipamento.
Indicada para tdos
os lipos de rede,
Pincipalmente para
redes instáveis ou com
geradores de ener§a
elétrica. Leds que
indicam as condições
do nobreak: modo
rede, modo
inversor/bakrta, Jinal

PERtÂl{EilTE DE LrClrAçÃO

o€
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de autonomia,
sobtensão, sobre
tensão e bactérias em

corga. Saída para
comunicação
inteligente : true serial
- R5232 (acompanha
cabo) .Net Ádapte II
(opcional): Permite
aouuárto controlqr e

monltorar o nobreak
via rede local
ffCP/E). Alarme
aadioui§ual para
queda de rede,
sobtensão, fim do
tempo de autonomia,
sobre tensão, potência
excedida, :, ; sobre
temperplura:"'e falha
i4tçrnq.;, Botão
liga/drsüiga
temporizado com

ítução mute: evita o
desligamento
acidental e inibe o
alarme sonoro.
Proteções: Contra
descarg total da (s)

baturta$). Contra
curto-circuito no
inversor. Contra
surtos de tensão entre

fase e neutro. Contra
potência excedida em

rede/bateria, com
alarme e posterior
desligamento
automótico. Contra
descargas elétricas na
linha telefonica
(previne a queima do
modem). Contra

coMrssÃo PERMAI{EI{TE DE LrCrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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sobreaquecimento no
transformador e no
inversor, com alarme
e posterior
desligamento
automático. Conlra
sobtensão e sobre
tensão de rede elétrica
corn retorno
autotuático. Na
eúúncia destes
eventos o nobreak

trMs§o A OIrerAr em
mdo bateria.
EspeciScações
Técnicas: Áplicqões/
Equipamentos :
computadores,
monitores, scanner,
roteadores e

rctebook. Tomadas:
l0 tornodas padrão
NBRL4136. Estó§os
de regulação: 4
Potência Máxima:
2400va/1488watts.
Rendimento/Aaonomi
a:2horase30
minúos. Con*ões:
Iinha telefônica,
bateria exlerna e

serial.
Álimentaçõo/Vohage
m: bivolt (entrada
I l5/127/220V-e saída
I lsv-). Micro
processado. Indicador
lwninoso de rede.
Cabo de força.
Garantía mínima 12
meses.

D€

oFL

coirtssÃo pER AItEilTE DE LtCtÍAçÃO
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MultiÍuncional Jato de
Tinta Colorida ll/i Fi
Direct Multifuncional
3 em I com cqtexão
Wireless: impimz
cqtia e digitalíza e

Wi-Fi. ürea 2. Ideal

NA SU CASA:

comwaecommator
rendimento em cores
3. Menor c slo de
impressão: 7.500
páginas em cores e
4.500 páginos ern
preto 1, con tanque

frontal para lilcil
monitoramento das

tintas 5. Único sistema
Tanque de Tinta 100%
sem cartuchos,
imprima até 7.5(N
págirus em cotes ou
1.500 páginas em
prelo com a maior
resohqão de
impressão da
categoria. Com llli-Fi
Direct inregrado,
imprima sem fos
diretamente de seu

Smartphone, tablet ou
PC. Baixíssimo custo
de impressõo e maior
rendimento em cores
Imprime até 4.500
páginas em prelo e

7.500 páginas
coloridas. Um kit de

coÍf, rssÃo PERuaLEllrE oE LlclraçÃo

UNIDADE 32 RS 2.402.97
R$

76.895.04E

Tipo I - até
R$ E0.000

exclusivo p/
MPE

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
JATO DE TINTA

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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garrafas de tinta
equivale a 35 kits de
carttohos4. Novo
Design. Mais
compacto Novo
tanque frontal, mais

fiicil de recaruegar e

monitorar os níveis de
I rta lded Wa sua

. caa: fful ittslalação
e mamttenção Basta
recÚregq com
gat{a§ §ern Precisar
insÍalç Peças
diciomk ou realizar

Wsos extras na
configuração. Melhor
resolução de

impressão
categoria

da
Até

5760x1440 dpi para
wu Eralifude de

impressão irsuperável
Maior velocídade de
impressão em prelo da
calegoria Imprima até
3i pagrnas por
minuto, Yelocidade de

impressão colorida l5
ppm Resolução de
impressõo 5760 x
1440 dpi Tananho de
papel A4, A6, Carta,
Legal, 4xó'
(l0xl5cm), 5x7'
(13xl8cm), 8x10"
(20x25cm), 3,5x5'
(9x13cm), 16:9
(10xl8cm), Meia
Carta, Envelope #10
Capacidade de
entrada de papel 100

folhas de papel A4

cottasÃo PERMAilEilTE DE LTCITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000
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Capacidade de saída
de papel 30 folhas de
papel A4 Resolução
ótipica 1200 x 2400
dpi We-Fi Wireless /
Wi-Fi Direct
Tecnologia e

impressão Jato de
frnta Carwchos, USB
Usb 2.0 Garantia até 3
nteses serl limite de
pi§nasede4a12
me§es,ou dé 30.000
páStha§ (o que

ocon'er primeirQ
íroltagem Bivolt
Dinqsões (AXLXP
) 17,9 X 37,5 X 34,7

Çm peso js Kg
jlmagans meramente
ilugtratlvas.

,@"x

fw

9

Tipo I = eté
R$ 80.000

cxctuílvo p/
MPE

N/lPRE§SORA
MI'LTIFIjNCIONAL
LASER
MONOCROMÁTIC
A UNIDADE t2 R$ 3.533,71

R$
42.404,52

EspeciÍicação : 3Xl(
imprimir, copiar e
digitalizar) bandeja
de alimentação para
250 folhas, resolução
de 1200 dpi, fornato
papel (A4,A5, oficio,
carta), impressão
igual ou superior a
20.000 cópia por mês,

velocidde mínima de
impressão de 20 ppm,

impressão frente e
verso, interface USB
2. 0, i ntedac e ethernet,
Wireless integrado,
memória de l28Mb,

cortssÃo PERralrEl{TE DE LtGlrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(97) 3784-77 60
ascom@portel.pa.gov.br
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DEPARTAMENTO DE LI m
Comissão Permanente de Lic - CPL

ser eompalível com
sistema operacional
lV'indows 2000, XP,
vista ou supertor,
nodo economia de
energia, deve
acompanhar com os

resryctivos cabos ,
drivers , manuais e

sofware wra
necesstiri(N ao cofielo
ÍurrciOt@rrento,
deverd rcomtrnnhar
tonalido original

cheio.

o

I

Álimentdor Manual:
0l; Cap. Entrada
M&ima (Folhas):
8(N; Cap. Entrada
Pa&ão (folhas): 300;
Ciclo Mensal

@àSina|: 50@0;
Papel Á3 (420 X 297
,tn): Nõo; Papel Á4

Q10 X 297 nm): Sin;
Papel A5 (148 X 210
mm): Sim; Papel
carta (216 x 279 mm) :
Sim; Papel Executiw:
Sim; Papel Oficio 2
(216 x 330 mm): Sim;
Papel Oficio 9 (215 x
315 mm): Sim: Porta
USB: 0l; LCD de 3,5
Processador (MHz):
800 Qtde Bandeja
Entrada/Saída
Máxima: 2/1; Ude

COUISSÃO PERTA]{EIiITE DE LICITAçÃO

IMPRESSORA
LASER IJNIDADE 7 RS 5.306.s7

R§
37.145.99l0

Tipo I - eté
R$ 80.000

exclusiYo tr /
MPE

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Av. Duque de Caxias, Eo3-Centro, PoÍteUPA,
68480-000
(9L) 3784-17 60

ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pegov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Bandeja
Entrada/Saída
M&ima: 2/1; Qtde
Bandeja Entrada/
Saída Pdrão: 3/1:
Rede:
1(t/100/l000Mbps;
Resoltqão Máxima
(dPi): Áté 1200 x
l2M; l/elocidade.
hrytressãa Preto
(ppn): Até 35;
Yohagem A: 1l,0,
Garmtia mínima: 12
meses. Toner com

duração minima de
2.500 tnas

Fwtção: Impressão,
Impressão Velocidade
(Mono) Á4/Carta: até
30 ppn, Resoltqõo:
24M r 600 dpi, Tempo
fu Prtmeira
Inpressfu (Mono):
Menos de 8,5
segundos, Interface
USB Display LCD de
I linha, Memória
padrão: 32M8,
Memória não é
expansivel, Cor
predominante: Preta,
Processador Dual
Core, 266 Mhz
Conexdo em rede
cabeada:
l0/100/l000Mbps
Conexão Ílrireless:

cottssÃo pERtÂ]{EÍtrE DE LtctrAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

R$ s.342,s9
RS

58.768,49

IMPRESSORA
IÁSER
MONOCROMÁTIC
A UNIDADE llll

Tipo I - rté
RS 8ü000

ercturivo /
MPE

@o00
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Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9t) 3784-17 60
ascom@portel,pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

802.11 big/n, Ciclo
Mensal: 10.000,
Emulação: PCL6,
Duplex: Sim Sofiware:
llindowsl0/8/8.1/
7 / Vista/XP / Server
2003/2008/2012,
Mac. Manuseio de
ppel, Caprcidade da
bandeja: 250 folhas,
Coapartb idade com
Dispositiws Móveis:
ÁirPrtnt, Google
Clottd Print, Brother
iPrint&Scan, Cortado
llorkplace, Wi-Fi
Direct@, Tela LCD:
LCD de llinha.
Processador: 266
MHz, Mdo de
hononia de Toner:
Sim, Qnlilicação
ENERGY S77À@i
Sim, Certificação
Energt Star: Sin,
Toner Preto: (2.600
págitus de acordo
con a norma ISO /
IEC 19752 (Carta /
Á4), Rendimento do
cilindro: 12.000
pá§nas, Rendimento
do toner inicial: 700
páginas, Rendimento
de toner para
reposição: 1.200/
2.600 pá§nas,
Volume mensal
indicado: 2.000
páginas, Ciclo mensal
márimo: 10.000
páginas mês, Garantia
(meses): 12 meses

corr§sÃo PER ral{E TE DE LTCTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

ô
i) o

Rubnc.

@o00



http: //www.instagram,com /nrefeiturenortel

Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91) 3784-17 60

ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

t2

Tipo I - até
RS E0.000

exclusivo p/
MPE

MULTIFUNCIONAL
LASERCOMPACTO
- C/REDE E
IMPRESSÃO
DUPLEX
AUTOMÁTICA UNIDADE ll RS 3.839.76

RS

42.237.36

DEPARTAMENTO DE IICI tN
Comissão Permanente de Lici . CPL

EspeciJicação :
Tecnolo§a de
Inpressão Inser
EletrofotogrSco
Mopcromático l/isor
IED Sim 2 linha 16
cü@reres Velocidade
M&ima em Preto
(ppn) 27 ppm; l0
faces por minulo no
modo duplex
Yelocidade M&ima
em color, (ppn) 27
ppm; l0 fuces por
minuto no modo
&plex Yelocidade
ruixima em Color
(ppn) N/Á Resolução
(mhina) em dpi 2400
r 600 dpi Tempo de
ImpresstÍo da
Primeba Página
Merior que 8,5
segmdos Velxidade
do Processador ARM9
200M1{Z Memóia
Padrão 32MB
Emulação GDI
Duplex sim InterÍaces
USB 2.0 de Aha
Velocidade e Ethemet
Volune Mfuimo de
Ciclo mensal 10.000

coililssÂo PERtÂl{Et{TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

13
Tipo II - Cota

de 7 5o/o -
IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL LINIDADE l5 RS 6.771.68

R$
101.575,20
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Av. Duque de Caxias, 803-CentÍo, Portel/PA,
68480-000
(91) 3784-1760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE ÕEs
Comissão Permanente de . CPL

EspeciJicação .'

EspeciJicações: Métd
o de ImpressãoLaser
EletrofotográJico,
Dkploy LCD
(tipo/tonotho)Touchs
creen Colorido de
j,7*, Tananho do
Papel (náxino)Até
21.6cn x 35.6cm
(amaaho oficio),
Velocidade de
Impressão (mbima):
*Carta: até 42
ppnÁ4: dé 40
ppmResolryão de
Impressão
(rnáxirw)Até 1200 x
1200 dpi,
EmuladoresPCL6,
BR-Scriptj, IBM
Propinter, Epson FX,
PDF verstlo 1.7, XPS
Versão 1.0, Memória
(padrão/máxima) 512
tíB/s12M8, Duplex
ÁutomálicoPara
Impressão,cópia e

digitalização em uma
única passagem,

Capacidade de
Entrada de Papel
(maxima), Bandeja
Padrão: até 250

folhas, Bandeja
Multiuso: até 50

folhas, Capacidade de
Entrada Opcional
(máxina), Áté 1.340

folhas com bandejas

corrssÃo PER AI{EI{TE DE LlClrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

DE

o

Mercado
Geral

MONOCROMATIC
A . COTA
PRINICTPAL

@o00
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Av. Duque de Caxias, 803-Centm, PoÍtel/PA,
68480-000
(91) 3784-7760
ascom@portel.pa.gov.br
http : / /www.portel.pâ.gov.br/

DEPARTAM
Comissão Pe

m
CPL

opcionais,
Capacidade de Saída
(maxima) 150 folhas
(face para baixo), I
folha (ace para
cima) , Alimentador
Automático de
Documento (ÁDF),
Áté 70 íolhasconexão
PaúãoEthemet e

USB 2.0 & alta
veluidde, Conexão
Host ItSBSim, frontal,
VelociMe de

CópiaCarta: Áté 42
cpm, Á4: Até
40cpmResolução de

Cópia (mártmQ, Até
1200x60W,
Reduçtu/Ampliação2
5 a 400% em

boremenlos de

l%Opções de Cópias,
Cópias ordenadas, N
en l, múltiplas (até

99), cópia de RG,
Yelocidade de
Dt§talização
(ruiuima), Sinples
(somente írente): até
28 ipm em preto e

20ipm, Duplex (frente
e verso): até 56 ipm
preto e 34 ipttt
colorido, Tamanho do
Vidro do Scanner2l,6
x 35,6cm (tamanho
oJício), Resolução do
ScannerOtica:
l200xt200dpi,
Interpolada:
19200x l9200dpiFunç
ão ""Digitalizar

corf, rssÂo PERtÂt{EllrE DE LlClTAgÃO

i .hnc.

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de LÍcitaçã:o - CPL

para""Arquivo,
Imagem, E-mail,
OCR, FTP, Servidor
SSH (SFTP), USB,

SharePoint, Nuvem
(lleb Connect),
Senidor de E-mail,
Pasta de Rede
(CIFS)Web
CouectGOOGLE
DRTYE, EYERNOTE,
ONEDNYE,
ONENOTE,
DROPBAX, BOX
FÁCEBOOK,
FLICK& PICÁSA
I{eb AlbumsSistema
OPeracional
CompatívelWindows:
XP Home, XP
Profes§onal, XP
Professional x64
Edition, vista,
Ilindows 7, 8,8.1, 10/

. Windows Server 2003,
200j R2 (32/64bits) /
2008 / 20Ú.8 B2 / 2012
/ 2012 R2, Mac OS X
v10.8.5, 10.9.x,

10.10.x,
LinuxCompatibilidade
do Dtspositivo
MóvelÁirPrint,
Google Cloud Print
2.0, Cortado
llorkplace e MoPria,
Funções de
SegurançaSecure
Function Lock, Active
txtl ectory, EnterPrise
Security (802.1x),

Bloqreio de Slot,
Impressão Segwa,

corrssÂo PERral{EllTE oE LrclraçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

DE

irb o

Rubncr

@o00



I
I
a
I
o

http:/ /www.instegrâm.com /prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PoÍtel/PA,
68480-000
{9L) 3784-7760
âscom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

SSUTLS, IPSecCiclo
de Trabalho Mensal
Ate 50.000
páginas/mêsVolume
Mensal
RecomenddoÁté
3.500 páginas/mês,
GarantiaOl ono de

limitda'

Especificação :
F.s p e ciJi c a ç õ e s : Mé t od
o de ImpressãoLaser
Eletrofotogr(fico,
Display LCD
(tipo/tananho)Torchs
crem Colortdo de
3,7"", Tarunho do
Papel (n&ino)Áté
2l.6cm x 35.6cm
(tamanho oJício),
Yelocidade de
Impressão (rnáxina):
*Cwta: aÍé 42
ppnA4: até 40
ppmResolução de
Impressão
(máxima)Áté 1200 x
1200 dpi,
EmuladoresPCL6,
BR-Scipt3, IBM
Proprinler, Epson FX,
PDF versão 1.7, XPS
Versdo 1.0, Memória
(padrão/máxima) 512
MD/sl2MB, Duplex
ÁutomáticoPara
Impressão,cópia e

digitalizaçõo em uma

coMts3Ão PERTUa ENTE DE LrcrTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

t4

Tipo III -
Cota

exclusiva de
25%dMPE

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
MONOCROMÁTIC
A . COTA
RESERVADA IJNIDADE 5 R$ 6.771,68

R$
33.858,40

@o00
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DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL

única passagem,
Capacidade de
Entrada de Papel
(maxima), Bandeja
Padrão: até 250

folhas, Bandeja
Muhiuso: até 50

falhas, Çapacidade de
Entrods Opcional
Qruáxina), Áté 1.340

íolrus com bandejas
opcionais,
Caprcidade de Saída

1;",,,;,,' (rndxtn*)150. .Íblh*.: (fuce,para baixo), I
folha (fare para
cima), Álimentador
Automático de
Doeumento, ..(ADF),

'ÁÍé 7b'folhasConexão
Padrffithernet e

USB ,2.0 de alta
velocidade, Conexão
Host USBSim, frontal,
Velocidade de
CópiaCarta: Até 42
cpm, A4: Até
4ÜcpmResolução de
Cópía (mmima), Áté
1200x600dpi,
Redução/Ámpliação2
5 a 400% em

incrementos de
l%Opções de Cópias,
Cópias ordenadas, N
em l, múltiplas (até

99), cópia de RG,
Velocidade de
Digitalização
(máxima), Simples
(somente frente): até
28 ipm em preto e

20ipm, Duplex (frente

GOMTSSÃO PERMANEilTE DE LTCTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

o

@íl90



t
0
3
I
a

http://www.instagram.com/prefeiturâportel

Av. Duque de Caxias, 8o3-Centrc, PoÍtel/PA,
68480-000
(97) 3784-1760
ascom@portel.pa.gov.br
htto: //www.nortel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

e verso): até 56 ipm
preto e 34 ipm
colorido, Tamanho do
Vidro do Scanner2l,6
x 35,6cm (tamanho
oJicio), Resolução do
Scannerüica:
1200x1200dpi,
Interpolada:
19200x1920MpiFunç
ão "nDigitalizar
pra""Arquivo,
Imagem, E-mail,
ACR, FTP, Senidor
SSH (SFTP), USB,

SharePoint, Nuvem
(lleb Connect),
Servidor de E-mail,
Pasta de Rede
(CIFS),Web

ConneclGOOGLE
DNVE,, EVERNOTE,
ONEDNI/8,
ONENOTE,
DROPBOX BOX,
FÁCEBAOK,
FUCXR, PICÁSÁ'
Web ÁlbumsSístema
Opracional
CompatívelWindows :
XP Home, XP
Professional, XP
Professional x64
Edition, Wsta,
Windows 7,8,8.1, l0/
Windows Server 2003,
2003 R2 (32/64bits) /
2008 / 2008 R2 / 2012
/ 2012 R2, Mac OS X
v10.8.5, 10.9.x,
10.10.x,
LinuxCompatibilidade
do Dispositivo

comlssÃo PERilA]{E]{TE DE LtCrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

DE
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PorteUPA,
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

MóvelAirPrint,
Google Cloud Print
2.0, Cortado
Workplace e Mopria,
Funções de
SegurançaSecure
Function Lock, Áctive

... Etlectory, Enlerprise
&cunty (802.1x),

Bloqueio de Slot,
Impressõo Segura,
SS/,z7IJ, IPSecCiclo
de Tlabalho Mensal
ÁÍe 50.000
páginu/mêsYolwne
Mensal
RecomendadoÁté
3.500 piginas/nês,
GarantiaAl ano de

limitada'

Especificação :
Multifuncional Á3
Impressão de alta
qulidade a baíxo
ct sto: Imprima
relafirtos,
documentos e muito
mais com baixo custo
utilizando as garr$as
de tinta de ultra
rendimento (aprox.
6.500 ptiginas em
preto e 5.000 páginas
em cores). Impressão
rápida para uma
maior produlividade:
Impime até 35 ppm
em preto e 27 ppm em

cores (modo rápido) e

coilrasAo PER Al{E?rrE DE LrClrÂçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

DE

J o

IMPRESSORA
MI.JLTIFI,JNCIONAL
. COTA PRINCIPAL UNIDADE 9 RrS 8.0ó4,83

R$
72.583,4715

Tipo II - Cota
de75o/o -
Mercado

Goral
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissdo Permanente de Licitaçã:o - CPL

até 22 ipm em preto e

20 ipm em cores
(rso/rEc 24734)
Impressão e

digitalizaçdo com
dispositivos móveis:
Imprima do seu
smartphone ou tablet
ou ügitalize para
estes üspositivos
tsordo ÁirPrint,
Google Clord PrintT,
Mopn@, l[i-Fi
DirecÍ@ e Brother
iPrint&Scan, Práticas
bandejas de papel:
Bandeja de até 250

folhas para tomanhos
de papel até I I'* I 7" e
bandeja multiuso de
até lM folhas para
impressão em

ewelopes e
cafiolinas,
Alimentador
oúotnhico de
docamentos que ajuda
a mpliJicar o
traMho: Copie,
dígitalize e envie fax
até I1" x 17' (Á3)
utilizando o
alimenlador
automático de
documentos de até 50

folhas ou o vidro de
exposição, Tela
sensível ao toque de
2,7' ficil de usar:
Menu de .fiicil
navegaçdo que
permite imprimir e

dígitalizar usando os

coiltssÃo pER AilEl{TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

OE

o
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DEPARTA"IT{ENTO DE LICITACÕES
Comissão Permonente de Licitaçãb - CPL

serviços de
armazenamento em
nuvem populares,
Ájuda a economizar
papel: A função N em
I permite copiar
váias páginas em

wna útica folha,
enquarrto a função
Cópia ID pennite
copiar drrbos os lddos
de um docunento de
ídentidade em uma
única Wgrna A
imptessão duplex
automatica imprime
frente e verso do
documento, Impima
documentos de alta
qualidade de até 11" x
17' (A3) e fotos com
resolrylb de até 4.800
x 1.200 dpi4,
Coneetividade semfi o
(802.11b/g/n) e
Etlernet para filcil
comprtilhan ento do
equipamenlo com
vários usuários de
rede, ou conexão local
a um único
compulador com o
cabo USB incluso.
Garantia limitada de I
ano e suporle
telefônico durunte o
ciclo de vida do

o

GOilllsSÃO PER AIIE TE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

L

t6

Tipo III -
Cota

exclusiva de
25o/o Pl MPE

IMPRESSORA
MULTIFLINCIONAL
. COTA
RESERVADA UNIDADE 3 R$ 8.064,83

R$
24.t94,49

@o00
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Av. Duque de Caxias, 803-CentÍo, PoÍtel/PA,
68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

Multifuncional A3
Impressão de alta
qualidade a baixo
custo: Imprima
relatórios,
documentos e muilo
mah com buixo custo
uilizando as garrafas
de linta de uhra
retúimewo (aprox.

6.5@ pá§nas em
preto e 5.0(N figinas
em cores). Impessão
rápifu para uma
naior prod*ivídade:
Imprime até 35 ppm
em preto e 27 ppm em

cores (modo rápido) e

até 22 ipm em preto e
20 ipa em cores

, (EO/IEC 24734)
Impressiio ' e
digitalização com
dispositivos móveis:
Imprima do seu
smafq)hone ou tabla
(nt di§talize para
esÍas dispositivos
usando AirPrint,
Google Cloud PrintT,
Mopria@, Wi-Fi
Direct@ e Brother
iPrint&Scan, Práticas
bandejas de papel:
Bandeja de até 250

folhas para tamanhos
de papel até I1"x17" e

bandeja multiuso de
até 100 folhas para
impressão em

envelopes e

cartolinas,

coMrssÃo PER Â]rEilTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de LÍcitaçã:o - CPL

Alimentador
automático de
documentos que ajuda
a simpliJicar o
trabalho: Copie,
digitalize e envie far
até 11" x l7' (A3)

utilizardo o
olimentador
automáúieo de
docwnmtos de até 50

Íolhas ot o vidro de
Tela

sensível ao toque de
2,7' ffuil de usar:
Menu de lircil
novegação que
permite imprimir e

ügitalizar taotdo os

serviços de
atmazeQqmento em

n^tem populares,
Ájoda a eanomizar
papel: Á ftoryão N em
I Wn rite copiar
vbia piginas em
,ona única folha,
enqucmto a função
Cópia ID permite
copiar onbos os lados
de um docwnento de
idenlidade em uma
única página. A
impressão duplex
automática imprime

írente e verso do
documento, Impima
documentos de alla
qualidade de até I 1" x
17" (Á3) e Íotos com
resolução de até 4.800
x 1.200 dpi4,
Conectividade semJi o

coillssÃo pERual{El{TE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Lícitaçã:o - CPL

(802.1 tb/g/n) e

Ethernet para facil
compartilhamento do
equipamento com
vários usuários de
rede, ou conexão local
a um único
computador cam o
cabo USB ittcluso.
Garantialimitadade I
ano e suporte
telefônico dwante o
cielo de vida do

()

17

Tipo I - ató
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

HD EXTERNO 5OO

GB 7.200 UNIDADE 80 R$ 402,64
R$

32.2n.20

Capacidade Mínima
de 50NB; Velocidade
mínima' de rotação:
5400 WM; Interface:
USB 3.0 e compatível
eom USB 2.0; Sem

conexao

Especificação :
Potência Nominal:
500VA; Tensão de
Entrada:
1 l5/220v-Automótic
a; Tensão de Saída:
I I5V-; Frequência:
50/60h2.

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

18

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo pl
MPE

ESTABILIZADOR
DE VOLTAGEM I IO
VOLTS - 5OO VA LÍNIDADE 56 R$ 435,50

RS

24.388,00

19

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

SWITCH
PORTAS

08
LTNIDADE 57 R$ 253,81

RS

14.467,17

@o00
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http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

Especificação .'

Padrões: IEEE802.3 -
IOBASE-T
IEEE802.3u
IOOBÁSE.TX
IEEE802.3x - Flow
Control IEEE802.lp -
Priority Queueing
(QoS) IEEE802.3az'
Energt Efiicient
Ethemet, Quantidade
& Porta:8 ' Rl45
10/100 MbPs com
autonegociação, Auto
MDI/MDI-
X:Detecção

'- automaÍica do Padrão
do cabo
(normaUcrosswer),
Cabeunento
SuPortdo: IIBASE'T
- Cabo ATP càtêgoria
3,4e5(n&inol00
@ EWrIA-568 100O
STP IOOBASE-TX -
Cabo WP categoria
5, 5e (máximo 100 m) 

'

EU/TU-568 1000
§TP, LEDS
indicadotes:8 - LÁN;
I - Power, Método de
Transferência:
Armazena e envia
(store and forward),
Tamanho da tabela de
endereços MAC: lK,
Backplane: 1,6 GbPs,

Buffer de memória:
448 Kbits,

QoS:Priorízação
IEEE802.lp: Duas

Jilas de prtoridade Por
Porta,Fonte

cotutssÃo PERmAilEI{TE DE LlGlÍAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

?Lbnca
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL

Álimentação Entrada:
100-240 vcA/50-60
HzS Saída: 12
VCC/0,5 A, POE
passivo: Somente o
Porta l: pinos 1,5 (+);
pinos 7,8 O:
Utilizodo para ligar o
swilch através do cabo
de rede, Potência
maxima de conswno:

'L
a

': ll

Memórias DDR3 4GB
t333MHZ
Especificações
técnicas:
Frequência: t3i3Mhz
-Pina§em: 240-Ptn -
Capacidade: 4GB (1 x
4GB) -Latência CAS:
DbR3 -Latência: 9 -
Timtng: 8-9-10-l I -
Ten§ão: l.5V

Especificação : -
Yelocidade De
Frequência:
2.l33mhz,2.400mhz E
2.666mh2 - Latência
Cas: Cll4 - Voltagem:
1,2v - Temperatura De
Operação: 0"C A
85"C - Temperatura
De Armazenagem:

coMrssÃo PERMANENTE DE LrGrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

LoÍlca

20

Tipo I;àté
Rl§ 80-{100

exclusivo p
MÉE

In r*uoo
l+cn rg:rN4Hz

DDR3
UNIDADE 60 R$ 160,89 RS 9.653,40

2t

Tipo I - aüé

R$ 80.000
exclusivo p/

MPE
MEMORIA 4GB
DDR4 2133MHZ UNIDADE 60 R$ 266,48

R$
15.988,80

@oC)0
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
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ascom@portel.pa.gov.br
http: //www.portel.pe.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

550C A 100"C . -
Dimmsões Do
Modulo: 133,35mn X
34,24mm - Compatível
Com Chipset Intel X99
Para Notebook.

Especificação .'

Memóias DDR4 I GB
2666MlIz
Especificações
técnicas:
Frequência: 2666Mhz
-Pinagem: 2DDR4
288-pinos ntu ECC (l
x $GB) -Latência
CÁS: DDR4
LdêncialS -Volagem
2v'

Fomece maior
potência na saída
Power over Ethemet
(PoE), uma variedade
de tipos de interface

fisica, várias
intedaces de
gerenciamento e

recursos avançados
de Camada 2. Com
lodos esses recursos
combinados, o DES-
l2l0-28P oferece uma
solução para expandir

GorrssÂo ?ERrailEilTE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

I

DE

5

))

Tipo I - até
R$ EO000

exclusivo 1y'
MPE

MEMÓR]A 8GB
DDR4 2666MrZ IjNIDADE 50 RS 478,00

RS
23.900,00

23

fipo I - eté
R$ü[000

ctrcl[rivo d
MPE

SwlTCH
PORTAS
GERENCIÁVEL

24

I.JNIDADE 20 Rs 3.8s3,33
R§

77.066,60

@o00
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68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitnçãlo - CPL

qualquer rede
comercial. O DES-
1210-28P é wn Switch
PoE Smart Managed
que fornece 21 portas
PoE 10/100/1000
Base-TX e 4 portas
RJ45, duas das quais
stio portas Combo
SFP

DE

IjNIDADE

Formato: 2,5. .pol,
Interface: SATA Rev.

3.0 (6cbh)
comrytível com a
versão antertor SATÁ
Ree. 2.0 (3cb/s),
Capactdades: 240G8,
NÁND: TLC,
Performance de
referência - até
500M8/s para leitura
e 350M8/s Wa
gravação,
Temperatura de
armazenamento: 40
ta85"C,
Temperatura de
operaçõo:0"Ca70
'C, Vibraçõo quando
em operação: 2,17G
pico (7 - 800 IIz),
Vibração quando não
está em operação:
20G pico (10 - 2000
IIz), Exryctativa de
vida útil: I milhão de
horas MTB"

corlssÃo PERtAilEilTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

n!5ica

24

Tipo I - até
RS t(}üto

exclusivo I
MPE

SSD 24OGB SATA,
LEITURA sOOMB/S,
GRAVAÇÃO
350M8/S E5 Ri$ 489,53

RS

41.610,05

@o00
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L'NIDADE 24 Rs 4.82r,09
R$

I 15.706,1625

Tipo II - Cota
de 75Yo -
Mercado

Geral
NOTEBOOK TIPO I.
COTA PRINCIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITA Õns
Comissão Permanente de Licito o - CPL

EspeciJicação .'

Conexões CPU: 2
portas USB 3.2 de 1'
Ger., I porta USB 2.0,
I porta HDMI 1.4, I
cdreclor de átdict I
Leitor de cartão SD
3.0, Voltagem CPU:
100 - 240 Yolts ac
(Bivolt) Bateria de 4
células e 54Wh
(inlegrada), Con*õe1,.. .

Note: 2 porlus USB
3.2 de 1" Ger., I porta
WB 2.0, 1 porta
HDMI 1.4, I conector
de áudio I Leitor de
ca ão SD 3.0, -Placa
de vídeo: nemória
Cráfrca
compartilhada,
Árm@enamento:
Unidade de E*ado
Sôlido SSD de l28GB
PCIe NYMe M.2, -
Tamanho do Monitor:
Full HD de 15.6 (1920
x 1080) WYA,

Dimensões: Ákura:
35,85 cm Largüra:
1,75-1,90 cm
Profundidade:
23,56cm, - Áudio:
lYaves MaxxÁudio
Pro, - Memória RAM:
4GB (1x4GB), DDR4,
2666MHz expansível
até I6GB (2 slots
soDIMM, - Voltagem

GOMTSSÃO PER!f,A}{ETTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

OE

@o00
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

Moveis: 100 - 240
Volts ac (Bivolt)
Bateria de 4 células e

54Wh (integrada),
Teclado: padrão em
português, - Drives:
Não possui leitor e

de CD/Dvd,
- Conleúdo
Embalagem:
Notebook, adaptador
ac, cabo de força,
manuais, - Garantia
Fonrccedor: I ano de
garantía, - Modelo

, Processader, ,l&
geração (2-core,
cache de 6MB, até
4.|GHz), . Chipset:
intugrado com o
processador,
Coneüvidade: "'
Wrelàss 8A2.11 ac
lxl + Bluetooth,
Mutse: Touchpad de
preàisão, - Webcam:
HD Wideséreen
integrada (720p) cont
Single Digital
Microfone, Sístema
Operaciona!:
Windows l0 ou 11

ou ou

q

. id. li
';l

Conexões CIPU:': 2
portas USB 3.2 de li
Ger., 1 porta ÜSB'2.0,
I porta ÍIDMI !.4, I
conector de áiulto' I

coMtssÃo PERMAilEilTE DE LrCtrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

NOTEBOOK TIPO I -
COTA RESERVADA UNIDADE 8 Rs 4.821,09

R$
38.s68,7226

Tipo III -
Cota

exclusiva de

25%plMPE

@o()0
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de LicÍtação - CPL

Leitor de cartdo SD
3.0, Voltagem CPU:
100 - 240 Vohs ac
(Bivok) Bateriu de 4
céluias e 54Wh
(integrada), Conexões
Note: 2 portas USB
3.2 de 1" Ger., I porta
USB 2.0, I Porta
HDMI 1.4, I conector
de áwdio I Leitor de
cartão SD i.0, 'Placa
de vídeo: memória

Crífica
comPortilhada,
Ármazenamento:

. Unidade de Estado
Solido SSD de l28GB
PCIe NYMe M.2, '
Tamanho'do Monitor:
Fúl HDde 15.6 (1920
x 1080) .WÁ,
ümensões: . Áltura:
35,85 cm Largura:
1,75-1,90 im
Profundidade:
23.56cn. - Áudio:
Wave$ MaxxAudio
Pro,' ' Memória RÁM:
4GB (1x4GB), DDR4,
2ó66MHz expansível
até 16GB (2 slots
soDIMM, - Voltagem
Moveis: 100 - 240
Volts ac (Bivolt)
Bateria de 4 célulus e

54Wh (integrada), -
Teclado: padrão em
português, - Drives:
Não possui leitor e

sr- avador 
" 8"'ilii;

Embalagem:

ISSÃO PERMAilETITE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PoÍtel/PA,
68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

Notebook, adaptador
ac, cabo de força,
manuais, - Garantia
Fomecedor: I ano de
garantia, - Modelo
Processador: I l"
geração (2-core,

cache de 6MB, até
4.lGIh), - Chipset:
integrado com o
processadof,
Conectividade:
Vireless 802.11 ac
Ixl + Bluetath, '
Mouse: Touchpad de
precisão, - Webcam: ...

. HD llidescreen '

inlegrada (720p) con
Single Digital
l;ufrcroli:me, Sistema

Aperrcbnal:
Windtnis l0 ou Il, -
an ou

Espêcificação :
Webcan: HD
Widescreei integrada
(720p) com Dual
Digital Microfone e

cômera shutter,
Ármazenamento:
Unidade de Estado
Sólido SSD de 256G8
PCIe NVMe M.2, -
Voltagem: CPU 100 -
240 Voks ac (Bivolt)
Bateria de 4 células e

54Wh (inlegrada), -
Monitor: Full HD
l{ItA de 15.6 (1920 x

GOUTSSÃO PERmANEITTE DE LTCTTAçÂO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

orL o

ED

6C

il!rncâ

R$ 6.232,48
R$

205.671,U
NOTEBOOK TIPO II
. COTA PRINCIPAL UNIDADE 3327

Tiú II-cota
&75o/o -
Mercado

G€Íal

@o00
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

1080), 250nits, .
Sistema Operacional:
Windows I I,
Voltagem Moveis: 100
- 240 Volts ac (Bivott)
Bateria de I células e

54Wh (integrada),
Teclado: Retro
iluminado Português,
- Chipset: tntegrado
cott o'gwessodor, -
P,r"ççq§idor: 11"

.ger,g?fu;:,:, çache de
8tu[8,' iité l.sGnz,
Rede: Wireless
802.1|ax lti-Fi 6 2x2
+ Bluetooth 5.2,

Conteúdo

f#!*ffff''à^,,,*,,
, ,, ,i;::"ffi,; i, y*ço,
, 1, , , .,,.tnànudt*.) _ Sistéma

W:;::r! ,.meem
Português (Brasil), -
Placa de vídeo:
Integrda lris Xe com
memória grdfica
companilhada
Memórta RAM: 8GB
(2x4GB), DDR4,
3200MHz expansível
até 32G8, - Drives:
Não possui leitor e

gravadorde CD/DVD,
- Som: Waves

MacxAudio Pro,
Mouse Touchpad:
precisão habilitado
para gestos
multitoque com
rolagem integrada, -

Garantia Fornecedor:

coMtssÃo PERTtrANENTE DE LrGrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

"5+
hnca
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

I ano de garantia, -
Leitor de cartão: SD, -
ou 0u

WebCun:' HD

,, (7,2Ap)

de F;tado

e

SSD de
PCIe NVMe
Yoltagem: CPU 100 -
t2t40 trolts ac' @ivolt)
Bateris'de 4 eélulas e

S4Vh (integrada),
Monitor: Full HD
WA de 15.6;(1920 x
1080), 250nits,
Sistema Operacional:
Wtndows l l, . r,.t, ,r

Valtage m : M oue is ;, J Q @' ;.,;,

- 240tVolts ac (Bivoll)
Baterta''da 4 células e

54Vh (integrada),
Teclado: Retro
iluminado Português,
- Chipset: integrado
com o processador, -
Processador: I l"
geração, cache de
8MB, até 4.5GHz, -
Rede: llireless
802.1|ax Wi-Fi 6 2x2
+ Bluetooth 5.2,
Conteúdo
Embalagem:
Notebook, adaptador

coMrssÃo PERMAilEI{TE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Carias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

256G8 ,r.,.s]]{,

M.2, - 'ltril

3 u nttca

28

Tipo III -
cola

exclusiüa de
25%pl[[PE

NOTEBOOK TIPO II
- COTA
RESERVADA UNIDADE 11 .R$ 6.232.48

RS

68.ss1.28

@frg0
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
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http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissdo Permonente de Licitaça:o - CPL

ac, cabo de força,
manuais, - Sistema
Operacional:
Windows ll Homeem
Português (Brasil), -
Placa de vídeo:
Integrada lris Xe com
memória gráJica

',,,. ,;Mewória RAilr* $GB
., ,',,',, (2x4GB),, , "DDR4,,' ,' 320CIMru qxpansível

Não possui leitor e' ' ' *avd.ordeCD/DVD,
Som: . Vaves

MüücAudio Pro,
Mouse Torchpad:
precisão hqbitiado
para' gestos

mútito$ue cotn
rolageúi íntegrada, -
Gçantia Fornecedor:
I ano de gàiantia, -
Ieitar de cqrtão: SD, -

3$[1 r,;1

ou

Especificação
Monitor: 19 

i;,1.polegadas VGA 
"':);'(Acompanha Cabo)

HDMI, FuraçãoYESA
na parte trascira,
LED, Resolução HD,
ou igual ou superior, -
Placa Mãe: Socket
LGA1200 I Io
Geração, Áudio codec
2/4/5.tr/7.1, Rede GBE

coMrssÃo PERMAilENTE DE LrCrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

29

Tipo II - CoJa
de75o/o' ;

Mercado
Geral

COMPÜTEOOR '

COIVÍPLETO Cl
MONITOR 19 LED
TIPO I - COTA
PRINCIPAL UNMADE 36 R$ 4.604,96

RS

165.778,56

@o00
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comissão Permanente de LicitaçAb - CPL

t0/100/1000,
Memórta 2x DDR4
64GB (Áté 32GB Por
MMulol, lx slot PCI
Express xl6, lx slot
PCI Express, xl
conexões, I x
conectores SATA 6gb,
I x conector M.2, I .r
porta D-Sub/VGA, I x
WrtaHDMI,2xUSB
3.2,4 x U58 2.0, 1x
Poriú N-45 de rede
com indicadar de kd,
3 x conectores dc
Áudio, I x ports PS/2 .*.
Teclado, Mouse "r'
(roxa1, ou igual ou
supeio4
Processador: 10"
Gçraçfu, Frequência
j,60 GIIZ à 4.30 GIIZ,
Socket I200,. Núcleos
4x, : Tlrr"o6t t ,. o,
igual ou supeior, -
Memória: Tamanln
&8, Arquitetura'da
memória DDR4,

Wansível até 64G8,
oa igual ou superior, -
Armazencmento: HD
500G8 ou SSD de 256
GB, ou igual ou
superior, - Fonte real:
ll0/220V bivolt,
acompanha cabo de

força, ou igual ou
superior, - Sistema
Operacional,
Windaws l0 Trial 64
btts, l'acote Ofiice
WPS, ou lguaL ou
supeior, - Gabinete:

GOTIISSÃO PERTA]IIEI{TE DE LIGITAçÀO
Av. Duque de Caxia§, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(e1) 3784-t760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www. portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçd,:o - CPL

Cor Preta,
Profundidade 30cm x
Largura 17cm x
Áltura 35cm x, ott
igual ou superibr,
Perdéricos: Mouse e
Teclado. Mínimo dé
t2

t9
polegadas .VGA .i.,,,-

(Ácompanha Cabo)
HDMI, FurqãoVESÁ
no' parte: ffaseira,
LED, Resolução HD,
owigüiitou superior, -
Placa 'Iutãe: Socket"

:

i:r ;

,i

LGA120A i10
Geração, Átdio codec

2/4/5.1/7.1, Rede GBE
10/100/1000,
Memória 2x DDR{
64GB (Até 32GB Por
Módalo), lx slot PCI
Express xl6, Ix slot
PU Express, rl
conexões, 4 x
coneciores SÁTA 6gb,

1 x conector M.2, I x
porta D-Sub/VGA, I x
portaHDMI,2xUSB
3.2,4xU582.0, 1x
porta RJ-45 de rede
com indicador de led,
3 x conectures rie
Áudio,txportaPsi2
Teclado, Mousê
(roxa), ou igual ou

coMrssÂo PERTANENTE DE LlClrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

<)

IJNIDADE t2 R$ 4.604,96
R$

55.259,5230

Tipo III -
Cota

exclusiva de
25% pÍMPE

COMPT.ITADOR
COMPLETO .CI
MONITOR 19 LED
TIPO I - COTA
RESERVADA

@ooo

bírca



I
I
3
I
a

http://www.instã grem.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91 3784-77 60

ascom@portel.pa.gov.br
http: / /www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL DE

suwrror,
Processador: 10"
Geração, Frequência
3.60 GHz à 4.30 GHZ,
Socket 1200, Núcleos
4x, Threads 8x, ou
igual ou superior, -
Memória: Tamanho
$GB, Árquitehra da
memórta. DDR4,

rytsível até 64G8,
ou igwtl ou superior, -
Áfiruizenamen o: HD
500G8 ou SSD de 256
GB, ou igual ou
superior, - Fonte rcql:
110/220Y bivolt,
acompanha cabo de

força, ou igual ou
stEertor, - Sistema
Operrcional,
Winilciws 10 Trial 64
bíts, Pacote Ofrce
WPS, ou iguul ou
superior, - Gabinete:
Cor Preta,
Proftaúidade j0cn x
IÀrgura 1 7cm x
Álhaa 35cm x, ou
igual ou suryrior, -
Periféricos: Mouse e
Teclado. Mínimo de
12 meses de a.

Monitor: 19,5
polegadas, led'
resolução em HD,
conexões VGÁ

comts3Ão PER ralrEtúTE DE LlclTAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

?o

UNIDADE JJ R$ 5.132,45
RS

169.370,853l

Tipo Il - Cota
de 7 5o/o -
Mercado

Geral

COMPUTADOR
COMPLETO CI
MONITOR I9,5 LED
TIPO II . COTA
PRINCIPAL

@ooo
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I http://www.instagram.com/prefeituranortel

g âüB:Sã"rde 
caxias, 8o3-centro, Portel/PA,

t (sr) 37s4-1760
I ascom@portel.pa.gov.br
{l hnp://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL

(acompanha cabo) e

HDMI, ou igual ou
superior, - Placa mãe:
Socket LGA[200 1j,"
Geração, Áudio codec
2/4/5.1/7.1, Rede

GBE I0/100/1000,
Memória 2x DDR4
64GB (Até 32GB Por
Milulo), lx slot PCI

x16, lx slot
Express xl,

SATA 6sb,

Q

)

I x conector M,2, I x
portaD-Sub/YGÁ, Ix,.*
portaHDMI,2xUSB
j.2, 1x USB 2.0, I x
porta N-45 de rede
com indicador de 

:

LED, 3 x conectores
deÁudio, lxporta
Pff2 Teclado, Iulouse

(rofa) ou igual ou

,*iryrior,
',' Piocessador: CPU

Frequência 2.60 GHZ
à 4.40 GHZ, Socket
FCLGA1200, Número
de núcleos 6, M de
threads 12,

Frequência baseada
em processador 2.60
GHZ, Frequência
Turbo Max: 4.40
GHZ, Cache 12 MB
SMART Cache,
Velocidade do
barramento 8 GT/s,
TDP 65w, Gráficos do
processador
GRAPHICS 730, ou
igual ou superior, -

GOMISSÃO PERMAIIIEilTE DE LIG!ÍAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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? ârlir:3t", 
de c axi as' 8 03 -centro' Po rte l/PA'

t (sr) srs4-tz6o
r,-]

ascom@portel.pa.gov.br
http ://www. portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

Memória RAM:
Tamanho 9GB
2666Mh2, Arquitetura
da memória DDR4,
Expansível até 64GB
ou igual ou superior, -
Armazenamento:
500G8 oz S§D de 256
GB ou iguoi ou
supertor, * Fonte:
Real I lA/220Y bivolt
(Ácompanha caho de

força), - Sistema
Operacionol:
Windws |0TRUL64
bits. ott igpl ou
superior,
Periféricos: Mouse e

teclado, - Gabinete:
Coi Preta,
Profundidade 30cm x
Larguia IScm x
Alnra 35cmiouipal
ou superior.. Mínimo
de 12 meses de

rÉ"

Monitor: 19,5
polegadas, 'led,

resolução em HD,
conexões VGÁ
(acompanha cabo) e

HDMI, ou ignl ou
superior, - Placa mãe:
Socket LGA|2A} 1l'
Geração, Áudio codec
2i4/5.1/7.1 , Rede -
GBE t0/100/1000,

coMtssÃo PERMANEI{TE DE LTG|TAçÃO
Av. Duque de Caxids, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

ô flr.

32

Tipo III -
Cota

exclusiva de

25%olMPE

COMPUTADOR
COMPLETO CI
MONITOR I9,5 LED
TIPO il - COTA
RESERVADA UNTDADE 1l R$ 5.132.45

RS

56.456.95

t@o0
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http://www.instaSram.com /prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(97') 3794-17 60

ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

Memória 2x DDR4
64GB (Áté i2GB Por
Modulo), lx slo! PCI
Express xl6, lx slot
Pü Express xl,
Conexões, 4 x
coneclores SÁTA 6gb,
I x conector M.2, I x
porta D-Suh/YGA, I x
prta.HDMI, 2 x USB'

3.2, 1x USB 2.0, 1x
prta N-45 de rede
corr. indicador de
LED, 3 x conectores
de Átdio, I x porta
PS/2 Teclqdo, Mouse .*..
(roxa) ot igual ou
superior,
Processada': CP.IJ
Frequêncià 2.60 GI{Z
à 4.40 GI{Z, Socket
FCLGÁ1240, Número
& núôteos 6, M de

. threads 12,

Frequência baseada
em processulor 2.60
GIZ,, FreqtÉnoia
Twbo Mm: 4.40
GIt7. Cuhe 12 MB
SMART Cache,
Velocidade do
barramento I GT/s,
TDP 65w, GrdJicos do
processadoi
GRÁPHICS 730, ou
igual ou superior, .
Memória RAM:
Tamanho 8GB
2666Mh2, Arquitetura
da memória. DDR4,
Expansível até 64GB
ou igual ou superior, -
Amazenamento: .

coMt§§Âo PERralrE[TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caiiàs, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

@o00
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? â";irl[â?, 
de caxi as' 8 03 -centro' Portel/PA'

3 (sr) 37s4-Lz6o
f ascom@portel.pa.gov.br
() http://www.portel,pa.gov,br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçalo - Cet

500G8 ou SSD de 256
GB ou igual ou
superior, - Fonte:
Real I l0/220V bivolt
(Acompanha cabo de

força), - Sistema
Operacional:
Windows l0 TRUL 64
blts ou igual ou
supertor,
PertJéricos: Mouse e

tecldo, - Gabinete:
Cor Preta,
Praftndidade 30cm x

,: ::Ibrgpra lScm .r
', ', 'Altura3Scmxouigual 

,_-r,t,
ou superior.. Mhimo '

de 12 rneses de

Especificação : 800
dpi, deslizanento
Optical (Otico),
cutexão USB, 03
botões incluindo o
sistema wheel que

facilita a rolagem de
telas da internet ou
textos.

Teclado multimídia,
Entrada USB, Cor
preta, Padrão ABNT e
cabo medindo 1,35m.

GOMI§§ÃO PERMANEilTE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

33 MPE

TipoI-atú,
Rl§ 80.000, 

,

exctrusivo f,
CONEXÃO USB

OPTICO -
TJNIDADE I 90 R$ 24,85 R$ 4.72r,50

34

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TECLADO
MULTIMIDIA
ABNT - COR PRETO
- ENTRADA USB UNIDADE 190 R$ s2.0s R$ 9.889.50

@o00
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httn: / /www.instegrâm.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 8O3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9r) 3784-7760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

RS 1.082,54
R§

64.952,4035

Tipo II - Cota
de 7 5o/o -
Mercado

Geral

CABO LAN CAT 5E
UTP 24AWG 4P -
CAIXA COM 3O5M -
COR AZUL - COTA
PRINCIPAL CAIXA 60

DEPARTAMENTO DE TICITA§Õns
Comissão Permanente de Licita o - CPL

EspeciJicação .'

Marcação sequencial
métrica, Padrãc
TWEIA-568-B (prevê
duas montagens parà
os caba denominados
568o e 5688),4 pares,
cada via de 24 AWG
(0,50 mm'), Caw
PVC, 10/100 Mbps

frequência 100 tdHz
fast ethernet, Núcleo
protegido por uma
cary termoplásiica,
Caixa com 305
metros" Cabo
lonolq§ado pela
Ánatel.

Especifuação :
Marcação sequencial
métrica, Padrão
TIÁ/EIÁ-568-B (prevê
duas montagens para
os cabos deitominados
568"e5688),4pares.
cada via de 24 AIYG
(0,50 mm2), Capa
PVC, 10/100 Mbps

frequência 100 MHz

fast ethernet, Núcleo
protegido por uma
capa termoplástica,

corurssÃo PERual{Ê]{TE DE LlClrÂçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

36

Tipo III -
Cota

exclusiva de
25o/o d NIPE

CABO LAN CAT 5E
UTP 24AWG 4P ..
CAIXA COM 3O5M -
COR AZUL - COTA
RESERVADA CAIxA 20 R$ 1.082,54

R$
21.650,80

@fr00
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http://www.i nsta gram.co m/prefeituraportel
Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91) 3784-t760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

Caixa com
metros,
homologado
Anatel.

305
Cabo
pela

Interfrce: us, 2.0
Comprímento 1,80m,
Enbalagem Canela
corn I midade,

o
ou

é

em

Isopropanol

tintas e veruizes,
removedores,
perfumaria e

cosméticos, soluções
antissépticas, tinta

Wra', lmpressão e

produtos

farmacêuticos.
Características:
Conteúdo: 1000m1

Pureza (%m/*n)
mínimo: 99,8
Densidade a 20 "C:
0,785 - 0,787 Acidez
como ócido acético
(%m/m0) máximo:
0,002 Faixa de
destilação a' 760
mmHg ("C): 81,5 83,0

coMtssÃo PERMANEI{TE DE LlGlrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

ísopropílico
uti[izàdn
eletroàletrônlcos,

37

Tipo I - até
R$ 80,,000

exclusivo p/
MPE

CABO USB PARA
IMPRESSORA 2.0
A/B . MEDINDO
1.8M LINIDADE 70 RS 28.87 RS 2.020.90

38

Tipo I - &Íé
RS 80.ffi

exclusivo p/
MPE

ISOPROPANOL
L'NIDADE 88 R$ l 13.77

RS

r0.011.76

@oC)0
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? âür'.:ãã?de 
caxias' 8o3'centro' PoÍel/PA'

t (sr) 3784-t760
II ascom@portel.pa.gov.br

I http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITAC
Comissão Permanente de L.icitaçãb

Agua

ÕEs
'-CPL

(%rn/m)
.o fr§

máximo: 0,10
Densidade do líquido
a 20"C: 0,7837
Densidade do vupor
(ar : 11: 2,1 Pressão
de vapor: 1,444 Kpa
(20"C) Solubilidade
em água: Completa
Limite de
expluividode o ar:
Inferior P6 / Superíor
12%

coMrssÃo PERMAI{ENTE DE LrcrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

i '.1 ltr.
C)

39

Tipo I - até
R$ 8&000

exclusi $Í''
MPE

TONER CF226XI
coMPArrvEL 

IPAIL{, ,I
IMPRESSORA I LTNIDADE 100 R$ 133,67

R$
13.367,00

40

Tipo I - rté
R$ 80;000

exclusivo /
MPE

TONER CF28OX
COMPATIVEL
PARA
IMPRE§SORA UNIDADE 100 R$ 75,35 RS 7.535,00

UNIDADE4t

TONER CE285A
COMPATIVEL
PAILÁ\
ÍMPRESSORA 240 R§262,24

R$
62.937,60

42

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER TN3332
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA I.JNIDADE 100 RS 123,93

RS

12.393,00
Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER TN3382
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA UNIDADE43 100 R$ 160,01

R$
16.001,00

44

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER
TN2340/2370
COMPATIVEL
PARA.
IMPRESSORA UNIDADE 100 R$ 234,80

R$
23.480,00

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER
TN4l0/4201450
COMPATIVEL UNIDADE r00 R$ 20s.12

RS
20.512.0045

@o00

ORTEL

MPE

Tipg I- até
R§ 80.000

exclurivo p/
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9L) 3784-L760
ascom@portel.pa.gov.br
http ://www portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

LICITACÕES
Licitaçãb - CPL
PARA
IMPRESSORA

!r:1 '. i.Á

PORTET

46

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER TN75O
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA LINIDADE 100 R$ 144,45

R$
14.445,00

47

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p
MPE '

TONER TN72O
COMPATIVEL
PARA
IMPRES§ORA IJNIDADE 100 R$ 66,97 RS 6.697,00

48

Tipo I;'41§' ,.

RS 30.000
exclusivo /

MPE

TT}NER . TN3472
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA UNIDADE 100 R$ 254,14

R$
25.414,00

49

Tipo I = até
RS 80m$., I

exclusivo pl
MPE

TONER TN3442
coMPATrvEp
PARA
IMPRESSORA

,S{ '. o*

UNIDADE 100 R$ 260,42
R$

26.042.00

50

Tipo I - até
R$ 80.000

exctüivo p/
MPE

TONER CE278A
COMPATIVEI,
p6pa.
nrÉnrssona rrNnÃriE 240

'.,:. 
I

R§ 261,00
R$

62.640,00

51

Tipo I - até
R$ t0.000

erclusivo p/
MPE

TONER CFzI7A
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA UNIDADE 100 R$ 251,63

RS

25.163,00

52

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER TKI i 12

COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA I-INIDADE 100 R$ 44,17 RS 4.417,00

53

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER DRI060
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA LiNIDADE r00 RS I18,00

RS
I 1.800,00

UNIDADE 250 R$ 200.49s4

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

TONER REFII-
PARA
IMPRESSORA
BROTHER
LJNIVERSAL

R$
50.122,50

53
Tipo I - até
R$ 80.000

REFII- DE TTNTA
PARA UNIDADE 330 R$ 45,39

R$
14.978,70

GOMTSSÃO PERMANEilTE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

@G00

@
i., ..:'... ..rl



@
r:,i. :. ! i. I ' .- i.'ê 1.t ., . í)r, i_ri

ORTEL

http://wwwi nstagram.co m/prefeitu raportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(et) 3784-L760
ascom@portel.pa.gov.br
http ://www. portel.pa.gov.br/
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DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

exclusivo p/
MPE

LICITACÕES
Licitaçãb - CPL
IMPRESSORA NO

664 BLACK TOML

5Írca

56

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MP.T

REFIL DE TINTA
PARA
IMPRESSORA NO

664 CYAN TOML UNIDADE 190 R$ 48.66 RS 9.245.40

s7

,f

Tipo I*até
RS 80.000

exclusivo fl
MPE

REFIL DE TINTA
PARA
IMPRESSORA NO

6U MAGENTA
TOML I'NIDADE 2E0 R$ s8.00

RS

16.240.00

58

RS
Tipo I-até REFTL DE TINTA

PARA
nurnr§sona No
664 VET,LOW iOUr- UNIDADE 200 RS 58.00

R$
I 1.600,00

59

Tipo I;áté
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

REFIL . DE fiNTA"
PARA
IMPRESSORA NO

544 BLACK 65ML

!ii.,t r'

UNIDADE' 335 RS 66.99
R$

22.441.65

60

Tipo I-aé
R$ 80.000

exelusivo p/
MPE

REFIL DE TINTA
PARA
IMFRE§SORA NO

5,+4 CYAN 65ML UNIDADE 27s R$ 58.00
R$

1s.950.00

6t

;.
Tipo I + até
ns eo"0oo,

exclusivo p/
MPE

REFIL DE TINTA
PARA
IMP.RESSORA NO

544 MACENTA
65ML TJNIDADE 275 RS 58.00

RS
15.950,00

62

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

REFIL DE TINTA
PARA
IMPRESSORA NO

544YELLOW 65ML LINIDADE 275 R$ 58.00
RS

15.950.00
CARTUCHO DE
TINTA 662XL
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA COM
I I ML COLORIDA UNIDADE 60 RS 144.07 Rs 8.644.2063

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

64

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO DE
TINTA 662XL
COMPATIVEL
PARA UNIDADE 60 RS 172.27

R$
10.336.20

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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I Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000a (eL) 3784-L760

E ascom@portel.pa.gov.br

I http://www,portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

LICITACÕES
Lícitaçãb - CPL
IMPRESSORA COM
I IML PRETA

@ PORTEL

65

Tipo I - até
RS 8(t000

exclusivo p/
MPN

CARTUCHO DE
TINTA 122XL
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA COM
IOML PRETA LINIDADE 60 RS 158,53 R$ 9.51 1,80

66

Tipo I - até
R$ 80000

exctusivo p/
MPE

CARTUCHO DErinit- - n2xí
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA HP
COM I2ML
COLORIDA UNIDADE. 60 R$ 195,43

R$
11.725,80

67

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO OE,.l ,,i!,,.
TINTA 664XL i
CoMPATTVEL iPARA 

I

IMPRESSORA COM I

l2ML COLOzuDA I UNrOAne 60 Rr$ 121.63 R$ 7.297.80

68

Tipo I - até
R$ t0.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO HP 662
COLOR UNIDADE 60 R$ 91,25 R$ 5.475,00

69

Tipo I; até
Rl§ 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO HP 662
PRETO I.JNIDADE 60 R$ 82,06 R$ 4.923,60

70

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO
COMPATÍVEL CI
954XL 2OML CIANO UNIDADE 60 R$236,77

R$
14.206,20

7t

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO DE
TINTA 664XÍ-
COMPATIVEL
PARA
IMPRESSORA COM
I2ML PRETA UNIDADE 60 RS I14,05 RS 6.843,00

72
Tipo I - até
RS 80.000 CI

CARTUCHO
COMPATÍVEL UNIDADE 90 R$ 221,94

RS
19.974,60

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Portel/P

DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

exclusivo p/
MPE

LICITACÕES
Licitaçãb - CPL
954XL 20ML
AMARELO

@ PORTEL

73

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO
COMPATÍVEL CI
954XLaOML PRETO UNIDADE 90 R$ 262,80

R$
23.652,00

74

Tipo I * até
R$ 80.000

exclusivo pl
MPE

CARTUCHO
COMPATÍVEL ct

2OML954XL
MAGENTA UNIDADE 90 R§227,87

R$
20.508,30

75

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

CARTUCHO DE
TONER
COMPATÍVEL CI
TN 410/420/450 UNIDADE 190 R$ 162,22

R$
30.821,80

76

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo tr/
MPE

CARTUCI{O DE
THONER: TN-3332;
TN-3382 UNIDADE r90 R$ 180,51

R$
34.296,90

143 R$ 651,00
R$

93.093,0077

Tipo II - Cota
de75% -
Mercado

Geral

CILTNDRO
BROTITER DR42O .
COTA #NNCIPAI. T]NIDADE

R$ 6s1.00
R$

30.597.0078

Tips III
, Cota

exçlusiva
25% ol M

de

PE

ÇIL[NDRO
BROTHER DR42O -
COTA RESERVADA UNIDADE 47

UNIDADE r88 RS 394,30
RS

74.128,4079

Tipo II - Cota
de 75o/o -
Mercado

Geral

CILINDRO ]

BROTHER
TN2340i2370/660HL
. COTA PRINCIPAL

RS 394,30
R$

24.446,60

CILINDRO
BROTHER
TN23401237 0i660HL
- COTA
RESERVADA T]NIDADE 6280

Tipo III -
Cota

exclusiva de

25% pl MPE

R$ 75,94 Rs 8.733,10
CABO VGA PARA
PC'S UNIDADE ll581

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

RS

138.964,50LJNIDADE 30 RS 4.632,1582
Tipo II - Cota

de75% -
PROJETOR
MULTIMÍDIA

GOMIS§ÃO PERMANEIiITE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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O Av.Duque de Caxias,803-Centro, Portel/PA,
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DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

LICITACÕES
'Licítaçãb - CPL
(Datashow) - COTA
PRINCIPAL

Mercado
Geral

Especificação:
Tecnologia LCD,
resolução mínima
nativa de 1024x7681
entrada VGÁ a FULL
HD, lwninosidade tte
no mínlmà 2500
hhnens,
conectívidde:
entrda/saída RGB,
l5 pínos e HDMI,
garanliamínímade l2
mese§-

LCD,
mlntma

no mínimo 25A.A
l.
ltonen§,
conêctividade:
eitrada/saída RGB,
l5 pínos e HDMI,
garantia mínima de 12
meses.

1,,

83

Tipo tII -
Cota

exclusiva de
25% pIMPE

MULTIMÍDIA
(Datashow) 'COTA

IJNIDADE

,i'dil ' .'i.'

l0 RS 4.632.15
RS

46.321,50

84

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

CABO USB PARA
IMPRESSORAS UNIDADE 48 R$ 37,17 R$ 1.784,16

85

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

CONECTOR RI45 -
PACOTE COM IOO

UNIDADES PACOTE 237 R$ 170,81
RS

40.481,97

86
Tipo I - até
R$ 80.000

PLACA DE VIDEO
GEFORCE GTX IO5O UNIDADE 5 RS 2.209,00

RS

I 1.045,00

COM|SSÃO PERMA]IIENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias; 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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http://www.instagram.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro,
68480-000
(91) 3784-1760
ascom@portel.pa.gov.br
http ://www po rtel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

exclusivo p/
MPE

LICITACÕES
Licitaçãb - CPL

87

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PLACA DE VIDEO
VGA NVIDIA
GALAX GEFORCE
GT IO3O 2GB DDR5
64BIT'S UNIDADE 4 RS r.s30.82 RS 6.123.28

t-f,J

Tipo I -, até
RS 80.000

exclusivo /
MPE

PLACA DE VIDEO
NVIDIA GTX 750 TI
2GB UNIDADE 5 R$ 1.277.73 RS 6.388.6s

89

RS

Tipo I -

MPE
PLACA MÃE
SOCKET LGAI I5I UNIDADE 30 RS 820.40

R$
24.612,00

90

Tipo I - utf
R$ 80.m

exclusivo f,
MPE

PLACA MAE CPM
SUPORT, A
PROCESSADOR
I I55 INTEL
PENTIUN UNIDADB 25 R$ 717.93

R$
17.948.25

TipoI-até'
Rr§ 80.000

orclusivo p/
MPE

PLACA MAE COM
SUPffi À
PROCESSADOR
II55 DUAL CORE
CELERON UNIDADE t6 RS 1.412.67

R$
22.602.72

92

Tipo tt - Cota
de75o/o -
Mercado

Geral

FONTE DE
ALIMENTAÇAO
COTA PRINCIPAL UNIDADE 112 RS s79.00

R$
64.848.00

93

Tipo III -
Cota

exclusiva de

25%olMPE

FONTE DE
ALIMENTAÇAO
COTA RESERVAD.{ UNIDADE 37 RS 579.00

R$
21.423.00

94

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

CABO DE FORÇA
PC 1.5M LiNIDADE 131 R$ r s.67 R§ 2.052.77

95

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

DEMICROFOI'*E
LAPELA LINIDADE 32 RS 481.44

RS

15.406.08

GOM|§§ÃO PERTUTANEI{TE DE LIGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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http:/ /www.instegrem.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-CentÍo, PortêUPA,
68480-000
(97) 3784-7760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www. portêl.pir.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LI
Comissdo Permanente de Li

Tipo ll - Cota
de75% -
Mercado

Geral

SCANNER DE
MESA '- COTA
PRINCIPAL

CITACÔES
citaçãb - cPL

96 UNIDADE
R$

t5 R$5.lll 7l 76.675 65
Especificação:
SEff,SOÀ CMOS CIS
DE 1 LINHÁ,
INTERFÁCE USB 2.0
DE ALTA
YELOCIDÁDE,
TIMÁNHO DO
DNUMENTO PARÁ
DIGITALIZAR (LXC)
50,8 Á 216MM X 54 A
356MM;
ALIMENTADOR
COM CAPÁCIDÁDE.
PARÁ ATÉ 60
FOLTTÁS DE &N;/M',
RESOLUÇÃO OTICÁ
DE 6OODPI,

RESOLÜÇÃO DE
SÀIDA. l50X150DPI.
200x200DP1,
240x24oDP1,
3OOBOADPI,

qNx600DPI, CICLO
DE TRÁBÁLHO
DIÁNO
RECOMENDÁDO DE
ÁrÉ 4.000
DIGITÁLIZAÇOES,
MODO DE
DIGITÁLIZAÇÃO E
TIPOS DE
ÁRQUIYOS OUE
PODEM SEÀ
SÁLYOS: PRETO E
BRÁNCO, DIFUSÃO
DE ÊRRO, TEXTO
APRIMORÁDO,
APNMORAMENTO

coMt§sÃo PERluaIEllTE DE LlGlrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, PoÍel - PA, 68480-000
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httn: / /www.instagram,com/prefeitureportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PoÍel/PA,
68480-000
(91) 3784-77 60

ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pâ.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACOES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

AI/ANÇADO DE
TEXTO,
APRIMORAMENTO
ÁYANÇADO D4
TEXTO II,
APNMORÁMENTO
DE TEXTO DE ALTÁ
YELOCIDÁDE 

,-

TIFF; BMP; PDF;
CNzu DÊ NÍVEL
256, CORDE 24 BITS
- TIFF; BMP: PDF;
JPEG;
POWERPOINT;
DETECTAR COR OU
IMAGEM BINÁRU -
TIFF; BMP; PDF;
JPEG

DE

cação:
SEJVSOR CMOS CIS
DE I LINHA,
NTERFACE USB 2.0
DE ÁLTA
YELOCIDADE,
TAMANHO DO
DOCUMENTO PÁRÁ
DIGITALIUR (LYC)
50,8 A 216MM X 54 A
356MM,
ALIMENTÁDOR
COM CAPACIDADE
PÁRÁ ÁTÉ 60
FOLIAS DE 8OG/Kí1,

KESOLUÇÃO OTICA
DE 6OODPI,

RESOLUÇÃO DE
SAÍDÁ I5OXISODPI,
200x200DP1,
240X240DPr,

GOTISSÂO PERTAIIEilTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

UMDADE ) R$ 5.1ll,7l
RS

25.558,5597

Tipo III -
Cota

exclusiva de
25YoplMPE

SCANNER
MESA] -
RESERVADA

DE
COTA

@o00

@
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O Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
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I ascom@portel.pa.gov.br

O http://www.portei.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Lícitaça:o - CPL

3OOXSOODPI,

400x400DP1,
6OOX6OODPI, ACLO
DE TRABALHO
DIÁNO
RECOMENDADO DE
ATE 4.000
DrGrTÁU2ÇÕES,
MODO DE
DIGITÁUruÇ,4O E
TTPOS DE
ÁRSWVOS guE
PODEM SER
SALVOS: PRETO -E
BRANCO, DIFUSÁO
DE ERRO, T§XTO
ÁPNMORADO,
ÁPRIIv{ORAMENTO
AírÁNÇADO . DE
TEXTO,
APNMORAMENTO
aYANUDO DE
TM{TO IT
ÁPNMORÁMENTO
DE TEXTO DE AI,TA
YELOCIDADE
TIFF; BMP; PDF;
CTI,TN DE NÍYEL
256, CORDE 24 BITS
- TIFF; BMP' PDF'
JPEG;
POWERPOINT;
DETECTÁR COR OU
IMAGEM BINÁNA -
TIFF; BMP; PDF;
JPEG

,*,.1

cotuussÃo PERMANENTE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

..

tírca

98

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

PASTA TERMICA
r0G UNIDADE 170 RS 15,99 R$ 2.718,30

99
Tipo I - até
R$ 80.000

MICROFONE
DUPLO S/ FIO UHF UNIDADE 28 RS r.453,33

RS
40.693,24

@o€)0
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9t) 3784-L760
ascom@portel.pa.gov.br
http ://www. portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE
Comissão Permanente de

MPE

LICITACÕES
Licitaçãb - CPL

exclusivo p/ WIRELESS
SSIONAL

de saída:
12/r 5/16/1 8/19/20/24
V, proteção contra
curto circuito e

sobrecarga, saída
estabilizada, baixo
ripple e baixa
interferência,
voltagem de saída
ajustável, altu
eficiência e baixo',
consumo de energia,
power LED para
monitoràr a

GOMISSÂO PERMAIiIEI{TE DE LTCITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

r00

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE PEN DRIVE 8GB

KUT

UNIDADE r80 RS 35.54 RS 6.397.20

\e

101

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE PEN DRIVE I6GB UNIDADE 180 R$ 39.13 RS 7.043,40

102

Tipo I - eté
R$ 80-000

exclusivo p/
MPE PEN DRIVE 32GB UNIDADE 180 R§ 53.83 R§ 9.689.40

103

Tipo I - rté
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

F'ILTRO DE LINHA
BIVOLT 4
TOMADAS CI 3

METROS

'i. #lt ;il;

UNIDADE lt7 R$ 74.07 R$ 8.666,19

104

Tipo I * até
Rl§ t0.000

exc-lusivo p/
MPE MOU§E PAD tnÍioÀpB 460 RS 26.92

RS

12.383.20

UNIDADE 75 R$ 177.99
R$

13.349.25105

Tipo I - até
R§ 80.000

erclusivo p/
MPE

CARREGADOR
TJMVERSAI,
NOTEBOOK
ADAPTADOR I2OW

@o()0
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PORTET

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitqçã:o - CPL

alimentaçdo,
simplesmente altere a
chave seletora de
tensão para utilizar
em dispositivos

Especifictryão: I x
Alimentação 20 + 4
pinos, 2x PCI Express
6 + 2:: pinos, I x
AuxtltarÁTX4+4
Pinos, 2 x.Conectores rbj,ü:,
IDE,SxConectores$"'-
SATA

PI
4

Processador equípudo
com seis micleos e 12
threads, Tipos de
memória RÁM
suportadas DDRI,
Frequêrrcia mínirna de
reló§b' 3.6 GHz,
Frequência mcíxima
de 4.2 GHz

EspeciJicação: 4
entradas de microlone
balanceadas com
conectores XLR2;
entradas de mictofone
balanceadas com

cotuilssÃo PERMANENTE DE LlGlrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

SL ailCA

106

Tipo I - até
RS 8(t000

exclusivo p/
MPE

ALIMENTAÇÀO
ATX 7§0W

FONTE DE

LJNIDADE 3s RS 532,20
RS

18.627,00

107
exelusivo

MPE
p/

Tipo I - até
R$ m.000

20 R$ 1.149,06
RS

22.981,20

UNIDADE 4 R$ 2.568,92
RS

10.275,68108

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

MESA DE SOM 6
ICANAIS

@o00
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Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9r) 3784-L7 60

ascom@portel.pa.gov.br
http: / /www. portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE tI
Comissão Permanente de Lic o-

ES
CPL

conectores TRS 1/4'
(Pl0)4, entradas de
linha balanceadas
com conectores TRS
1i4" (Pl0)2, entradas
de linha com
conectotes RCAI,
ewroda linha P23,
bandas cle

equalwão por canal
Phoúom Poser
(+48V), Mótulo MP3
player com enlradas
USB e SD card
Conqão Bluetooth
Receptor FM üsplay .

gráfico LCD com
indicações de faixa e

Wta musical
Controle MONITOR
pre-fadu Wra
soiprizar sistema de
retorno de palco Saída

fones estéreo com
conlrole de volwne
fudependente Y.IJ,

tipo bugraph com l0
LEDs Saída de
monitot com controle

fader deslizante Slide-

fader 60mm em todos
canais de enlrada e
saídas MIX L-R
Controles roturtvos
selados Jaeks
melálicos, comrycto
com lateíais robutto
com desenho modemo
e .funcional
Alimentação: Fonte
chaveada automática
127/ 220Vac
50-60H2 Consumo

coilrssÃo PERrual{El{TE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(e1) 3784-1760
ascom@portel.pa.gov.br
http : / /www. po rtel.pa. gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licítaçã:o - CPL

máximo: 10W
Dimensões lscAxP:
295x50x300mm.

@ PORTEL

109

Tipo Il - Cota
de 75o/o -
Mercado

Geral

TABLET
ARMAZENAMENT
O INTERNO 64GB
RAM4GB.COTA
PR]NCIPAL UNIDADE 45 RS 2.466.79

R$
I I 1.005,55

., Disposítivo tnóvel

Wtftil - do tipo tablet
- tela com tamanho
mínima de 8.7 e

m&imo de 10.1
plegdas, memória
ram .4 gb,
armazenomento
futerno de 61 gb,
processador de
2,3ghz, conàibtividade
blueto& 4.0 ou
superior, w i*li,' modem
internô com suporte a
rede 39 e 29 para
comunicação móvel,
desbloqúteado para
tdas as operadoras,
cfunera frontal de 2.0
mp e c&nera traseíra
de 8.0 mp, sistema
operacional android

'#'

l0 ou

Especificação:
Dispositivo rnóvel
portátil - do tipo tablet
- tela com tamanho
mínimo de 8,7 e

coMrssÃo PERMANEilTE DE LrGlrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

:

::

R$
37.001.85110

Tipo III -
Cota

exclusiva de

25% pl MPE

TABLET
ARMAZENAME}JT
O INTERNO 64GB
RAM4GB-COTA
RESERVADA UNIDADE 15 R$2.466,79

@fl()0
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http: //www.instagram.com /prefeituraportel
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68480.000
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DEPARTAMENTO DE TICITACOES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

máximo de 10.1
polegadas, memória
ram 4 Sb,
armazenamenío
interno de 64 gb;
processador de
2,3ghz, coneclividade
bluetooth 4.0 ou
superior, wi-fi, modem
interno com suporte a
rcde jg e 2g para
comúicação móvel,
desbloqwdo para
todas c operadoras,
câmera frontal de 2.0
mp e cámera trasçira
de 8.0 mp, sistema
operacional android
l0 ou superior.

5 - DO LOCALE CONDIÇôES PARA FORNECIMEITTTO:

5.1. O fornecimento dos Equipamentos e Suprimentos de Informátic4 deverá ocorrer no horário de 08
às l3 horas, de segunda a sexta feira, com excegão a feriados, na sede da Prefeitura Municipal, definidas
pela Seorêtaria.rcquisitante, conforme cronograma de entrega deÍinidq no prazo de l0 (dez) dias úteis,
sendo prorrôgável mediante solicitação por ccrito e justificativa pela empresa contratada, aÉs a
emissão de nota de empenho e/ou documento equivalente, e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

5.2 - O fornecimento, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria
requisitante;

5.3 - Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestaní as respectivas
Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Portel/Pará, para pagamento.

5.4 - Caso os Equipamentos e Suprimentos de Informática, não satisfaçam às especificações exigidas,
não serão aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados
da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE.

6-DAGARANTIA:
GotrssÂo PERtAl{EltTE DE LTCTTAçÂO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

DE

o
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Av. Duque de Caxias, 803-CentÍo, PoneUPA,
68480-000
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ascom@portel.pa.gov.br
http: //www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

6.1 . Nos casos de sinais extemos de avaria de transporte ou a falta de especiÍicações técnicas, verificada
na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características ou corretas
especificações, no pr zo de até72 horas, a contar da data de realização da inspeçâo.

7 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) Fomecer o objeto nas especiticações contidas no contrato administÍâtivo;

b) 1 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

c) Manter, dursnte a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação;

d) Aceitar, nas mesmas, condições sontratuais, os acrescimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto da p,roposta;

e) Fomecer o objeto no preço, prazo e fonna estipulados na proposta;

f) Fomecer os produtos demtro dos padrões exigidos neste Termo de Referência;

g) MantÉr durant€ a execuçilo do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas na licitação.

8 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

a) atestar nâs notas fiscais a efetiva os fornecimentos dos Equipamentos e Suprimentos de Informática;

b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
contrato administrativo;

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor
competente;

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

9 - REAJUSTES DE PREÇOS:

coiltssÃo pERtÂilEitTE DE LtctTAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Cenúo, Portel - PA, 68480-000
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9.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo,
desde quejustiÍicados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base

de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso II "d" do
Art. 65, da Lei Federal nu 8.666193 e Lei Federal n' 10.520, de l7 dejulho de 2002 e demais legislações
aplicáveis.

9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alteragões de preços e a data de início
da vigência dos mesmos, a fim de que a admin.istração pública municipal possa fazer uma análise do
pedido juntamente com a assessoria jurídica.

9.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço paÍa os
fabricanteVforneççdoÍ€s, por redução ou por simples proÍnoção temporária, essa alteração senl
registrada por simples apostila no.verso deste contrato.

10 - SANÇÕES ADNtrNISTRATIVÂ§: *,!,,

l0.l - A licitante vencedora que, convocaCa no prazo de vaiidade de sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da orecução de seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Portel, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver
inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações
legais.

,l0.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de rnultas:

10.2.1 - 0,3o/o (zero vírgüla hês por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30'(trigésimo)
dia, calculados sobre o valor do contrâto administrativo;

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo tio contrato administrativo, no caso de atraso superior a 60
(sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada,
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de inadimplemento contratual.

10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabeiecido neste termo de referência, após regular
processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretaria requisitante.
Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Secretaria
requisitante, no prazo máximo de 03 (rês)dias úteis, a contar da data da sua aplicação.

coMrs§Ão PERrtral{El{TE DE LrCrTAgÃO
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10.4 - As sanções previstas poderâo ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do
descumprimento, após regular processo.administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO:

I I .l - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empeúo:

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou pÍazos;

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando Secretaria requisitante a comprovar a
impossibilidade no fomecime.nto dos Equipamentos e Suprimentos de Informática, no pram estipulado;

d) O atraso injustificado no fomecirnento dos F4úmmentos e Suprimentos de Informática;

e) A paralisação da entrega e/ou insalação àos Equipamento* c Suprimentos de Informática, sem justa
causa ou prévia comunicaçõo a§ecretaria requisitante; , ...

f) A subcontÍatação total ou parôial do objeto,'associação com outrem, à sessão ou transferência total ou
parcial das úrigações contraídas, bern como a fusão, cisão ou incorporaçâo que afetem a boa execução
do acordado, sem previo conhecimento e autorização da SecÍetaria requisitante;

g) O desatendimento das determinagões regulares da.Fiscalização, assim como a de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro proprio, pelo representante
da Secretaria requisitante, designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto;

i) A decretação de falência;

j) A dissolução da empresa contratada;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a
que se refere este contrato administrativo;

I) A suspensão de sua execução; por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mgsmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório

comtssÂo PER ANEITE DE LICITAçÀO
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de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a empÍ€sa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria requisitante, decorrente
dos fomecimentos, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerr4
assegurado a empfesa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) A oconência de caso foúuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste
anexo.

o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuím das sanções penais cabíveis.

12 - PUBLICIDN)E: :rê.

12.l - O aviso de licitação deveú ser publicado no DIÁRIO OFICIAL DA LJNIÃo, DIÁRIO OFICIAL
DO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DOS MUNI e no QUi-{DRO DE AVISOS dâs §ecrstarias Municipais de Saúde, Assistência
Social, Educação, Meio Ambietrte e da Prefeitura Municipal de Portel, Estado do Pará.

13 - DO FORO:

l3.l . Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações d*orrentes deste Termo de Referência, fica
eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de PorteVPA, com a renúncia de qualquer outro, especial,
privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter.

Portel/PA, 0l de setembro de 2023.

WALBER VALENTE DA SILVA
Secretário Municipal de inistração e Financeira/SEGAF

Ne 1.677-GPl2021

coMlssÃo PERMAI{EilTE DE LTCTTAçÃO
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

LICITACÕ
Licitaçãb - D§

'?88

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N' 0022/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL
Deparlamento de Licitoçõo

REF: PREGÃO ELETRONICO NO OO22I2Y23

Prezado Sr. Pregoeiro:

AEmpresa-sediadaà(rua,baino,cidadgtelefongetc),inscritanoCNPJ/MFsobn"
neste ato repr€sentada por . propõe à Prefeitura Municipal

de Portel, o fomecimento úaixo indicado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas
seguintes condições:

a) Preços:

Total Global:

Valor Íotal da proposta Rl§ lX),00 (

b) O prazo de fomecimento é de _ (
ordem de fomecimento.

) dias corridos a contaÍ do recebimento da nota de empenho ou

c) O fomecimento de Equipamentos e Suprimentos de Informática, será feito nos locais indicados pelas
Secretarias Requisitantes, mediante a apresentaçâo da solicitação/ordem de fomecimento.

d) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias).

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçâo, nos comprometemos receber a nota de

empenho/ordem de Fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de Ínformática, no prazo determinado no
Edital, indicando para esse fim o Sr. Carteira de identidade no

CPF no , (função na empresa), como responsável legal desta empresa.

f) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)

Ilem Descricõo And Otde. R$ anit R$ Total
xx W xxx 0,00 00,00

00.00

Av. Duque de Caxias, 803 . Centro, PoÍtel - PA, 68480-000
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g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e

seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
RG no

itiil'.

coM§sÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N" 0022/2023

íí"6'à
tôà;"]g\
\'-,@-7z'

PROCESSO NO

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG-GERENCIADOR», inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o no «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na
modalidade de «MODALIDADE», para RECISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE
registrar os preços do(s) forneoedo(es) indicado(s) e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação
por eles alcançadas e nas quantidSes cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes.na [ri n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO . W *r..

Ll. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para (INFORMAR O OBJETO),
conforme condições e especi§caçQes contidas no Temro de RcÍirência e em seus Anexos.

2. DOS PREÇO§, ESPECIIECAÇI1ES U QUanrrrATrVOS

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico a" 002212023, ficam
registrados para contralações futuras os preços uniüários e respectivo fomecedo(es), identificado (s) a seguir:

CNPJ
Endere

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PÀRTICIPANTES

3.1 . A Secretaria Municipal de Cestão Administração e Financeira/S EGAF será Órgão Gerenciador da Ata
de Registro de Preços

coMtssÂo pERnianErrrE DE LrcrTAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

Fornecedor
Insc. Estadual no

Telefone xx
Celular E:,mail

UNT v. MARCA
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNII}ADE QUAITIDADE R$ TOTAL

R$
xx xxxxxxxxx x.x xx xx xx xxx
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3.2. São Participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente;

3.2.4. Fundo Municipal de Educaçâo;

3.2.5. Fundeb;
l

3.2.6. Prefeitura Municipal. 
i

3.3. A Ata de Regis[o de Preços, durante sua vigênoia; podená sofrer âs adesões de que trata o aÍt.22 do
Decreto no 7 .89212013.

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
I

4.1 . Desde que devidamente jüstificada a van-.agem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediânte anuência do Orgâo Gerenciador e em observância aos limites previstos no
Decreto Federal no 7 ,892113 eDecreto no 9.488/18;

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,

devem consultar o Orgão Gercnoiador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se

conveniente e oportuno, püa indicar os possíveis fornecedor(es) e respectivos preços a ser praticada,
obedecidos a ordem de classificação;

4.3. Cabe ao fomecedor(es) da Ata de Registro de ?reços, observadas as condições nela estabelecidas,
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Orgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do
fomecimento decorrente de adesão a um Orgão Não Participante, desde que qão prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;

4.4. Os Órgiios e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços,

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;

comtssÃo PERilANEI{TE DE LlCrrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes;

4.6. O quantitativo dêcorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e
Orgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade desta Ata de P.egiritro de Preços sená de I 2 (doze) meses, tendo sua vigência com início em
XX de XXXXXX de XXXX e ténhino em XX de XXXX de X)CXX, não podendo ser prorrogada.

6. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO CenrXCra»On

6
a

l. O Órgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF, obriga-se

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, jindicando, sempre que solicitado, o(s) nome(s) do(s) fomecedor(es), os
preços, os quantitativos disponívqis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classifi cação indicada na licitaçâoi

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de

empenho;

6. I .3. Observar para que, durante a:vigência da presente ata, sêjam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

6.1.6. Consultar o(s) fomecedor(es) registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em

fomecer a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas no presente ARP;

comrssÂo PERUailENTE DE LlclraçÃo
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6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no editâI, na presente ARP.

7. DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR(ES)

rraDE

7.1 . O fomecedor(es) obriga-se a:

T.l.l.AssinaraARP,retirararespçctivanoÍâdeempenhoeassinarocontratonoprazomáximode05(cinco)
dias úteis, contados da convocação,L no que couber;

7. I .2. Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à âceitâção ou não do fomecimento a outro órgão
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

7.1.3. Realizar o (s) fomecimento (s) solicitado ($Íros prazos estâbelecidos e conforme autorização de
fomecimento, conforme solicitado no edital;

7.1 .4. Realizar o (s) fomecimento (s) conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

7.1.5. Realizar o (s) fornecimentq (s) soliciado (s) no respectivo endereço do órgâo participante ou não
participante da prcsente ARP, sêm nenhum ônus adicional à Prefeitura Municipal de Portel/PA;

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Orgão
Gerenciador referentes às condições Íirmadas na presente ARP;

7.1.7. Fomecedor(es), sempre que,solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas vaÍldades encontrem-se vencidas;

7.1 .8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura
da presente ARP; :

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP;

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente

ARP.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECIMENTO

coilrasÃo PER Ta ENTE DE LrCrrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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8.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o
disposto no aÍ. 20, do Decreto no 7.89212013, rendo a seguinte regru:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

II - Não retirar a not& de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

III - Não aceitâr reduzir o seu pr€ço Í€gistrado, na hipótese deste se tomar superior ârqueles praticados no
mercado; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos inêisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei no I 0.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

8.2. O Órgão Gerenciador poderá iancelar o regi{ro do pr€ço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público
ou a pedido do licitante;

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conmditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autqidade.competente,da Prefeitura Municipal de Portel/PA.

8.4. O cancelamento seni a pedidor'quando â empresâ vencedora do ceÉame gomprovar:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;

b) Que o seu preço registrado se tornâr, comprovadamente, inexequível em função da elevagão dos preços

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto;

c) A ocorência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal

8.666t93.

8.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de PorteUPA, quando:

a) O (s) fomecedo(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida
no processo licitatório;

b) O (s) fomecedor(es) do cename não comparecer ou se recusaÍ a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

GOürSSÃO PERrAÍ{EllÍE DE LrClrAçÃO
Av. Duque de Caxias,.803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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d) Não for assinada pela empresa destinatríria, a Autorização para execução do fornecimento no prazo
estabelecido;

DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

e) O (s) fornecedor(es) inmrrer (em) 1as condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão
dos incisos de I a XII e XVII do aú 78, da Lei h' 8.666193.

f) Os preços registrados se apresenfarem superiores aos praticados no meÍcado, e o fomecedor(es) se recusar
a reduziJo;

8.6. Em qualquer das hipóteses acfuna concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Portel fará o devido
apostilamento na Atade Registro {e Prcços e informará aos Proponentes a nona ordem de registro, caso não
opte pelo cancelamento total da Ata quando frusBdas as negociações. com os licitantes registrados
remanescentes.

9. DO CANCELAMENTO DA,4,TÀI}E REGISTRO DE PREÇOS

i
9.1. Este Regisho de Preços podeiiá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas

cláusulas, independentemente dernotifiôaçfo judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência,
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudiciai ou Dissolução da Contratadq bem como da transferência
do presente Conüato, no todo ou em pdtte, imperícia, negligência ou imprudência durante o fornecimento,
conforme preceitua a Seção V.do capítulo IU da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, assegurados o
contraditório e a ampla defesa-

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a

empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empÍesa está apta

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DEPREÇOS

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâio daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo do(s) fomecimento (s) ou bens registrados, nos terÍnos do Capítulo
VIII do Decreto n .7 .892, de 2013. .

rT. CONDIÇÔES GERAIS

.COUISSÃO 
PERúAilEilTE DE LICTTAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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I l.l. As condições gerais de fomecimento, tais como os pÍazos para conclusão e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fomecedor(es) registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,'anexo ao Edital;

I1.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantiúativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acrescimo de que trata o § l'do art. 65, da Lei no 8.666, de 1993;

I1.3. A ata de Formaçâo do Cadasro de Reserva deste pregâo, çmitida pelo sistema Bolsa Nacional de

Compras - BNC (www.bnc.ore.br), contendo a rclação dos lioitantes que aceitaÍem cotar o(s) item(ns) com
preços iguais ao do licitante vencedor do ceúame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. I l, § 4o do Decreto no 7 .892, de20l3.

t
I
a
I
o

I1.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _(-) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

'ttt'

(Local e data)

ante {egal.do órgão gerenciador

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)

corutssÃo PER IÍ{EI{TE DE LlGtrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 ; Centro, Portel - PA, 68480-000
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ÀNEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATON'«NUMERO DO CONTRATO»

O(A) «NOME_DA*CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_§ESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do
CPF n" «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a
firma «EMPRESA_CONTRATADA.»r., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,
estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada ipelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT._CONTRATADO», portador do(a)
«RG_CPF_REPRESENT-CONT ,RATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
lnstrumento, do qual são gartes integrantes o Edi.pl do.Pregão n" «NO_LICITACAO» e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA as normas
disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei no 8.666193, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .1. O presente Conffio tem como objeto «OBJE IO*CONTRATADO»

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO
;

2.1. O valor deste contrato, é de R$

«(VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

«VALOR CONTRATADO»

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Fomração de Preços constante da proposta apresentada pela

CONTRATADA no Pregão «NO LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3.1 . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão no «NO_LICITACAO», realizado com
fundamento na Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

coilrssÃo PER A EilTEDELIC!ÍAçAO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666193 combinado com o
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DÀ E}-ICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Co[tÍato terá início em «DATÁ_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se
em «DATA_FINAL_VIG_CONT|,ATO», com validade e eficrícia legal após a publicação do seu extrato,
tendo início e vencimento em dia (e expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTÂ. DO§ ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para o
fomecimento;

6.1.2 - Impedir que terceiros fome{an os Equipamentos e Suprimentos de Informática;
i

6.1.3 - Prestar as informações e ôs esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

6.1.4 - Solicitar, por intermedio de Autoriza@ de fornecimento expedida pelo ordenador de despesa, o
fomecimento de Equipamentos e Suprimetrtos de Informática;

6.1 .5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade no fornecimento e interromper imediatamente
o fomecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Caberá à CONTRATADA:

7.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por toda(s) a(s) despesa(s) decorrente(s) do(s)
fomecimento(s), tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

COMISSÃO PERilAilETTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura veÍrhaÍn alser criadas e exigidas pelo Govemo,

7.1.2 - manter os surs ernpregadbs sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sun
qualquer vínvulo empregatício corh o órgão;

1

7.1.3 - manter, ainda, os seus empfgados identificados por crachá, qusndo em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considgfiFlo inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares
do CONTRATANTE;

7.1 .4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
i

7.1.5 - responder pelos danos cau$dos.diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo,,dürante o fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses ternham sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimento;

7.1.7 - efetuar o fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, em até 05
(cinco) dias corridos após o recebimento da Àutorização de fomecimento expedida pelo do responsável;

7.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos que julgar necessário; e

7.1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão no «NO_LICITACAO».

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔOS SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:

côMtssÂó PERma E]{TE DE LrcrraçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, PoÍel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
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8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciaírios e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo emflregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 - assumir, também, a responsabi lidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, qúândo, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando o fomecimento ou em coneião com êle, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

8.1.3 - assumir todos os encaÍBos de possível demanda üabalhista" civil ou penal, relacionadas o
fomecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

8.1 .4 - assumir, ainda, a responsói
Contrato.

i

lidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

@ ':'r
8.2. A inadimplência da CONTfuITADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagâmento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contralo, razão pela ,qual a CONTRÁ'I'ADA renuncia expressamentÉ a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, pf corn o CONTRATANTE,

cLÁusuLA NoNA- DAs oBúcAÇoàs crurs
9.1 . Deverá a CONTRATADA observar, tambérn; o seguinte:

9.1.1 - expressamente proibida a conüatâçâo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

i

9.1 .2 - expressamente proibidq a veiculaçân de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento de Equipamentos e Suprimentos de

Informática.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ^ÇAO

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de, terceiros para assisti-lo e subsidiálo de informações
pertinentes a essa atribuição

COIf,ISSÃO PàFfuÀilEilTE DE LIGTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do ÇONTRATANTE, durante
o período de vigência Contrato, para representá-la administrativamente semprc que for necessário.

CLUÁSULA .DÀ

I l.l. A atestação das feturas ordenador de despesa, ou a outro
servidor designado par?

ç objeto, está a cargo da dotação orçamentária

CLÁUSULA rÁcaurNTo j

13.1. A nota fiscal para,fiquidação e pagaÍnento da despesa pelo
CONTRA creditada effii.:ooÍrtâ corrente ou cteque nominal ao

contados da atriresentaç,ão dos docqmentos junto a(o)de 10 dias

,r" i,;i, ..

a nota fiscal otr"fatum rdeverá estar acompanhada das guias de13.2. Para efeito
comprovação da para com a Seguridade Social (INSS), aEazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou e o FGTS.

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação por parte da CONTRATADA; sern que isso gere direito à alteração dos preços, correção
monetária, compensação financeira.

coMrssÃo PERMAilEilTE DE LrGrrAçÃO
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13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a
seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias ente a data prevista para o pagamento e a.do efetivo pagamento;
VP,= Valor da parcela a s€r paga,,

I = Indice de compensação Íinancéira = 0,0001644, assim apurado:
I: (TX) I !

365 
l

I = (6/100) 
i

365 ..\

I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 67o.

13.6.1 - A compensação
posteriormente.

prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

CLÁUSULADÉ,CIMA QUAR,TA- DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

l4.l . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÁ-Do AUMENTo oU sUPRESsÃo

15.l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentâdo ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
panígrafos lo e 2o, da Lei n'8.666193.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, ate o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excecler o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Ponel - PA,68480-000
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16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançôes:

l6.l.l - advertência;

16.1.2 - multa de lW/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,
recolhida no pr.vo de l5 (quinze) Çias conidos, contado da comunicação oficial;

I

l6.l .3 - multa de 0,5o/o (cinco déciinos por cento) por dia de amso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor Eotal deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender úotalmenG à solicitação ou à Autorizâção de
fomecimento prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, rrcolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicaçEô oficial;

I 6. I .4 - multa de O,3Yo(t€s décimos por cento) ,o. 
ji" 

O" atraso e por ocorrênciq até o máximo de l07o
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONT\ATANTE, atender parcialmonte à solicitaçiio ou à Autorização de
fomecimento preüsta no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Co"nhato, recolhida no prazo mráximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicaçfo oficial;

l6.l .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos.

I 6.2. Ficar impedida de licitar e de contnrtar com a Administração Públic4 pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citaç{o e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovide a reabilitaçlto perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:

16.2. I - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

16.2.4 - fizer declaração falsa;

16.2.5 - cometer fraude fiscal;
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Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

16.2.7 - não celebrar o contrato;

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certamel

16.2.9 - apresentar documentação falsa.

16.3. Além das penalidades oitadas, a CONTRATADA ficaní sujeitg" ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de fomecedor(es) do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no

16.4. Comprovado impedimento.ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficaní isena das penalidadqg rnencionedas.

16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CôNTRATADA júntamente com a de mult4 descontando-a dos

CLÁUSULA DÉ,CIMÂ §ÉTIMÁ - DÀ REscIsÃo

l7.l . A inexecução total ou parcial.do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei no 8.666/93.

17.2. A rescisão do Contrato podení ser:

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do aÍigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17.2.2 - amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da liciação, desde que haja
conveniência para a Administração do CON TRATANTE;

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobt'e a materia.

17.3. A rescisão administrativa ou,amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

courssÂo PERMÂI{EilTE DE uCrÍAçÂO
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17.3.1- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO Ao EDITAL E A PRoPosTA DA
CONTRATADA

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão no «NO_LICITACAO», cuja realizaçáo decorre da
autorização do Sr(a). «NOME_§E§P_TICITACAO», e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA NONÂ.iDO FORO

19.1. As questões decorrentes.da execução deste Insffumento, guê não possam ser dirimidas
administrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

,..}i}: I

lg.zE,parafrnneza e validade do Que foi pactuado, lavrou-se o presente Contato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam urn só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CON LRATADA, e pelas testemwüas abaixo.

l
' [.i],., i

« C IDADE»> : « tJ F-MUN IC IP IO», « DATA_DO_C ONTRATO»

«NOME_DA_C ONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
- , CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«C PF._C NPJ_CONTRATA DO»

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

)
CPF no CPF no
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